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EDITAL Nº. 195/2025 - PREGÃO ELETRÔNICO POR SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS Nº. 029/2025. OBJETO: Fornecimento de mobiliário para 

composição das Salas Google nas unidades escolares municipais. Recebimento das 

propostas: até às 13horas do dia: 22/07/2025. Abertura das propostas: às 

13horas15minutos do dia: 22/07/2025. Início da disputa: às 14horas do dia 

22/07/2025, no site https://pregaobanrisul.com.br/. Edital: site 

www.canoas.rs.gov.br e https://pregaobanrisul.com.br/.  

 
 
 

Fernanda Kamianecky 

Secretária Municipal de Licitações e Contratos 
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EDITAL Nº. 195/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO POR SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 

029/2025 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CANOAS 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 3.390.429,52 (três milhões, trezentos e 

noventa mil, quatrocentos e vinte e nove reais e cinquenta e dois centavos).  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: menor preço 

MODO DE DISPUTA: aberto 

LICITAÇÃO COM RESERVA DE COTAS PARA ME/EPP: Sim  

LICITAÇÃO COM COTA EXCLUSIVA: Não  

AMPLA PARTICIPAÇÃO ME/EPP: Sim  

PERMITIDA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO: Sim  

 PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO SEI Nº. 25.0.000028515-6 

Torna-se público que o MUNICÍPIO DE CANOAS, por meio da Secretaria Municipal 

de Licitações e Contratos – SMLC, situada na Rua Cândido Machado, nº. 429, 4º. 

Andar, Bairro Centro, CEP: 92.010-270 em Canoas/RS realizará licitação, na 

modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA. A presente licitação reger-se-á pela 

Lei Federal n.º 14.133/2021, Lei Complementar Federal nº 123/2006, Decreto 

Municipal nº 171/2021, Decreto Municipal nº 549/2023, Decreto Municipal nº. 45/2024, 

Decreto Municipal nº 59/2024, Decreto Municipal nº 110/2024 e demais legislações 

pertinentes e pelas condições previstas neste Edital e seus anexos. 
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1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é o Fornecimento de mobiliário para composição das 

Salas Google nas unidades escolares municipais, para atender as necessidades da 

Administração Pública Municipal conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

1.2. A forma como a licitação está dividida pode ser verificada no Anexo I do Termo de 

Referência deste Edital.  

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como eventuais 

adesões são as que constam da minuta da Ata de Registro de Preços. 

2.2. É vedada a participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de 

preços com o mesmo objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, 

salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo inferior ao máximo previsto 

no edital. 

2.3. Havendo formalização de ata de registro de preços para cota principal e para cota 

reservada às ME/EPPs, em relação ao mesmo objeto e para licitantes distintos, será 

priorizada a aquisição dos produtos da cota reservada, ressalvados os casos em que esta 

for, justificadamente, inadequada para atender as quantidades ou as condições do 

pedido. 

2.3.1. A prioridade na aquisição a que se refere o presente subitem será 

instrumentalizada na proporção de quatro para um (4x1) em relação aos itens da cota 

reservada e da cota principal, respectivamente. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Os interessados em participar na presente licitação deverão estar regularmente 

credenciados junto ao provedor do sistema, dispor de chave de identificação e senha 
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pessoal (intransferíveis) através do site www.pregaobanrisul.com.br necessitando estar 

credenciadas junto à Seção de Cadastro da Central de Compras/RS - CELIC, podendo 

também ser acessada através do site www.celic.rs.gov.br. 

3.2.  O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, 

pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico. 

3.2.1. A chave de identificação e a senha recebida junto a CELIC poderão ser utilizadas 

em qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado 

ou outro fato impeditivo de participação de licitação em órgãos públicos. 

3.2.2. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso 

em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 

BANRISUL S/A. (provedor do sistema) ou ao Município de Canoas responsabilidade 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.2.3. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente 

ao provedor do sistema, para imediato bloqueio de acesso. 

3.3. O credenciamento do licitante ou de seu representante implica a responsabilidade 

legal pelos atos praticados e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao pregão eletrônico. 

3.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 

nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e 

lances. 

3.5. No caso de participação de empresas em consórcio, o credenciamento e a operação 

do sistema eletrônico devem ser realizados pela empresa líder do consórcio. 

3.6. O Anexo I do Termo de Referência indicará, se for caso, para quais itens a 

participação será exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, nos 

termos do art. 48 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006. 
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3.6.1. A obtenção do benefício a que se refere o subitem anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da 

licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolam a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.7. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte e, quando for o caso, às equiparadas, nos limites previstos na Lei 

Complementar nº. 123/2006 e para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 

da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

3.8. Para fins de fruição do tratamento favorecido no âmbito do certame, equiparam-se 

às microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do Decreto Municipal nº 

110/2024: 

3.8.1. o microempreendedor individual; 

3.8.2. o agricultor familiar; 

3.8.3. o produtor rural pessoa física; e 

3.8.4. a sociedade cooperativa. 

3.9. A participação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de 

todos os termos, cláusulas e condições constantes deste Edital, bem como a observância 

dos preceitos legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e 

legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do 

procedimento. 

3.10. Não poderão disputar esta licitação: 

3.10.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
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3.10.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

3.10.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 

gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 

com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 

sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

3.10.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.10.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.10.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal n.º 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

3.10.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 

por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.10.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 

do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 

do art. 9º da Lei Federal nº. 14.133/2021. 
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3.11. O impedimento de que trata o item 3.10.4. será também aplicado à licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

3.12. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e 

a empresa a que se referem os itens 3.10.2. e 3.10.3. poderão participar no apoio das 

atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do 

contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.13. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. 

3.14. O disposto nos itens 3.10.2. e 3.10.3. não impede a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 

projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 

regimes de execução. 

3.15. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 

organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida 

nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 

sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei 

Federal nº. 14.133/2021.  

3.16. Não poderá participar direta ou indiretamente desta licitação o licitante com 

decretação de falência, em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, salvo 

mediante autorização do juízo em que tramita o procedimento da recuperação judicial, 

sendo necessário apresentação dos seguintes documentos relativos à habilitação: 

3.16.1. Autorização do juízo em que tramita o procedimento da recuperação judicial, 

certificando que a empresa está apta econômica e financeiramente a suportar o 
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cumprimento de um futuro contrato com a Administração Pública, levando em 

consideração o objeto a ser contratado neste certame específico; 

3.16.2. Plano de homologação da recuperação judicial em pleno vigor; 

3.16.3. Certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da licitante; 

3.16.4. Todos os demais documentos referentes à habilitação previstos no edital; 

3.16.5. A apresentação dos documentos elencados neste subitem é obrigatória, salvo 

existência expressa na referida ordem judicial. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas, lances e de julgamento. 

4.2. As licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 

proposta com a descrição do objeto ofertado, o preço ou o percentual de desconto, 

conforme o critério de julgamento adotado, até a data e o horário estabelecidos no 

edital.  

4.2.1. As propostas deverão ter prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias a 

contar da data da abertura da licitação.  

4.2.2. Em caso de omissão do prazo de validade na proposta, será considerado o prazo 

de 60 (sessenta) dias.  

4.2.3. A proposta deverá ser apresentada contemplando a totalidade do quantitativo 

exigido no edital.  

4.3. No cadastramento da proposta inicial, a licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que: 
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4.3.1. tem conhecimento e atende a todas as exigências de habilitação e especificações 

técnicas previstas neste edital; 

4.3.2. assume o compromisso de guardar todos os documentos originais/autenticados, 

anexados eletronicamente pelo prazo de 10 (dez) anos, e apresentá-los quando 

requeridos pela Administração Pública; 

4.3.3. os documentos anexados eletronicamente ou apresentados para digitalização no 

ato da assinatura de ata de registro de preço, se for o caso, são fiéis aos originais e 

válidos para todos os efeitos legais, incorrendo nas sanções previstas na Lei Federal nº 

14.133/21, conforme a legislação aplicável, em caso de declaração falsa, sem prejuízo 

da responsabilização civil e criminal; 

4.3.4. a licitante não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de quatorze anos, conforme previsto no inciso VI do art. 68 da Lei Federal 

14.133/2021 (inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal); 

4.3.5 a licitante tem conhecimento acerca das condutas passíveis de penalidades 

elencadas no Edital, de acordo com a modalidade, e aquelas previstas no art. 156 da Lei 

Federal nº 14.133/21, conforme legislação aplicável; 

4.3.6 até a presente data inexistem fatos impeditivos à sua participação, salvo disposição 

extraordinária prevista em lei específica; 

4.3.7 a licitante cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas 

(art. 63, IV); 

4.3.8. sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento 

de conduta vigentes. 
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4.4. A licitante enquadrada como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

equiparada deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 

os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº. 123/2006, estando apto 

a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 

disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

4.4.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para 

aqueles itens; 

4.4.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, ou, quando for o caso, para as equiparadas, a assinalação do campo 

“não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº. 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de 

pequeno porte, equiparada ou sociedade cooperativa. 

4.4.3. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser 

adjudicada ao vencedor da cota principal referente ao mesmo objeto, ou diante da 

recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado 

da cota principal.  

4.4.4. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, considerando o 

mesmo objeto, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço ofertado. 

4.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 e 4.4 sujeitará a licitante às 

sanções previstas na Lei Federal nº. 14.133/2021, neste Edital e seus anexos, sem 

prejuízo quanto à eventual responsabilização criminal. 

4.6. As licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 
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4.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pela licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 

de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.8. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, a licitante poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando 

do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

4.8.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre 

os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 

lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.8.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo 

estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.9. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pela licitante durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.9.1. valor superior a lance já registrado pela licitante no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

4.9.2.  percentual de desconto inferior ao lance já registrado pela licitante no sistema, 

quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 

forma do subitem 4.9. possuirá caráter sigiloso para as demais licitantes e para o órgão 

ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estritamente e 

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.11. Caberá à licitante interessada em participar da licitação acompanhar as operações 

no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 
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4.12. A licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 

de acesso.  

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CRITÉRIOS DE CLASSIFICAÇÃO, 

FORMULAÇÃO DE LANCES E DESEMPATE DAS PROPOSTAS  

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até o prazo previsto 

em edital para recebimento das propostas.  

5.3. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 

edital.A desclassificação da proposta será sempre fundamentada e registrada no sistema, 

com acompanhamento em tempo real pelos licitantes. 

5.3.1. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo Pregoeiro. 

Somente os licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.  

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 

e os licitantes, sendo que a comunicação ocorrerá exclusivamente pelo sistema 

eletrônico. 

5.5. Iniciada a etapa competitiva, as licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do seu 

recebimento e do valor consignado no registro. 

5.6. O lance deverá ser ofertado considerando o critério de julgamento definido no 

presente Edital. 
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5.7. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.8. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 

desconto superior, conforme o critério de julgamento definido no presente Edital, ao 

último por ela ofertado e registrado pelo sistema, observado o intervalo mínimo de 

diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

5.9. Excepcionalmente, o Pregoeiro poderá, durante a disputa, excluir a proposta ou o 

lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do processo 

licitatório, mediante comunicação eletrônica automática via sistema. 

5.9.1. Eventual exclusão de proposta do licitante implica a retirada do licitante do 

certame, sem prejuízo do direito de defesa. 

5.10.  O procedimento seguirá o modo de disputa “aberto”. 

5.11. Para o envio de lances no pregão eletrônico no modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que 

for recebido e registrado em primeiro lugar. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após 

esse prazo, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 

5.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 

neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 



 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE CANOAS 
Secretaria Municipal de Licitações e Contratos 

 
 

14 

5.12.3. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o 

Pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio 

de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

5.12.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos subitens anteriores, a 

sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 

lances conforme a ordem final de classificação.  

5.13. Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação da licitante. 

5.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção 

dos lances. 

5.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro às 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.17. Não poderá haver desistência dos lances ofertados após a abertura da sessão, 

sujeitando-se os licitantes desistentes às sanções previstas neste Edital, salvo as 

decorrentes de caso fortuito ou imprevisível com a devida justificativa aceita pelo 

Pregoeiro. 

5.18. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo 

valor seja manifestamente inexequível. 

5.19. Em relação a itens não exclusivos para participação das beneficiárias da Lei 

Complementar n°. 123/2006, uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará 

as beneficiárias da Lei Complementar n°. 123/2006 participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 



 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE CANOAS 
Secretaria Municipal de Licitações e Contratos 

 
 

15 

assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 

45 da Lei Complementar nº. 123/2006. 

5.19.1. Nessas condições, as propostas das beneficiárias da Lei Complementar n°. 

123/2006 que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 

proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.20. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto. 

5.21. Caso a beneficiária da Lei Complementar n°. 123/2006 melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais microempresas 

e empresas de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por 

cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior. 

5.22. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei Federal nº. 14.133/2021, nesta ordem: 

a) disputa final, hipótese em que as licitantes empatadas poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio das licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de ateste de 

cumprimento de obrigações previstos na referida Lei; 

c) desenvolvimento pela licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

d) desenvolvimento pela licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 
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5.23. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 

localize; 

b) empresas brasileiras; 

c) por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei Federal n.º 

12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

5.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta da 

primeira colocada permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido 

para a contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após 

definido o resultado do julgamento. 

5.25. A negociação poderá ser feita com as demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando a primeira colocada, mesmo após a 

negociação, for desclassificada em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

5.26. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas 

demais licitantes. 

5.27. O resultado da negociação será divulgado a todas as licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

5.28. O Pregoeiro solicitará à licitante mais bem classificada que, no prazo mínimo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
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necessários à confirmação daqueles exigidos no Edital, Termo de Referência e já 

apresentados. 

5.29. É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pela licitante, antes de findo o prazo. 

5.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 

6.1. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 

condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.2. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado 

de algum tratamento favorecido às beneficiárias da Lei Complementar n.º 123/2006, o 

Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os subitens 3.6.1 e 

4.4 deste edital. 

6.3. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, 

de 30 de setembro de 2022. 

6.4. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

a) contiver vícios insanáveis; 

b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação, tanto no valor global quanto no valor dos itens individualmente 

considerados, exceto ao que se refere às alíquotas de PIS E COFINS das empresas 

sujeitas ao regime não cumulativo, mediante comprovação do BDI, de acordo com a 
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média das suas contribuições dos últimos 12 meses, conforme o disposto no Acórdão 

2.622/2013 do TCU Plenário 25; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

6.5. Eventual inexequibilidade, para o caso de bens e serviços em geral, só será 

declarada após diligências do pregoeiro, que comprovem cabalmente:  

a) que o custo da licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.6. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

6.6.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado; 

6.6.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se 

dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido 

como relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

6.6.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 

cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, independentemente do regime de execução. 

6.6.4. Será exigida garantia adicional da licitante vencedora cuja proposta for inferior a 

85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 

diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 

exigíveis de acordo com a Lei. 
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6.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a licitante comprove a exequibilidade da proposta. 

6.8. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços 

elaborada pela Administração, a licitante classificada em primeiro lugar será convocada 

para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao 

valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.8.1. Em se tratando de serviços de engenharia, a licitante vencedora será convocada a 

apresentar à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos 

quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, 

bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos 

Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta 

vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço 

global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, 

exclusivamente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-

financeiro e para balizar excepcional aditamento posterior do contrato. 

6.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá ser ajustada pela licitante, no prazo indicado pelo 

sistema, desde que não haja majoração do preço. 

6.9.1. O ajuste de que trata este subitem se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas. 

6.10.  Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 

área especializada no objeto. 
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6.11. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra e/ou prova de 

conceito, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme 

disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.12. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização 

do procedimento para a avaliação das amostras e/ou prova de conceito, cuja presença 

será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

6.13. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.14. No caso de não haver entrega da amostra e/ou realização de prova de conceito, ou 

ainda ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo 

entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a licitante será 

desclassificada. 

6.15. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pela primeira classificada não for(em) aceita(s) 

ou o licitante não for aprovado na prova de conceito, o Pregoeiro analisará a 

aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pela segunda classificada. Seguir-se-á com 

a verificação da(s) amostra(s) e/ou prova de conceito e, assim, sucessivamente, até a 

verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.              

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante 

arrematante. Para fins de habilitação, a licitante deverá enviar os seguintes documentos, 

no prazo máximo de 01 (um) dia útil, contado a partir da solicitação do Pregoeiro, 

podendo o prazo ser prorrogado a critério da Administração.  

7.1.1. Habilitação Jurídica 

7.1.1.1 Registro Comercial, Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

– CCMEI, Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e suas alterações, se houver, 

devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, 

acompanhado, no caso de sociedade por ações, de documento de eleição de seus atuais 
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administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada 

de prova da diretoria em exercício; ou decreto de autorização, em se tratando de 

empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, em vigor.  

a) A licitante poderá apresentar a versão consolidada do documento solicitado acima, 

devendo vir acompanhado de todas as alterações posteriores, caso houver.  

b) Somente será(ão) habilitado(s) a(s) licitantes(s) que apresentar(em), além de toda a 

documentação exigida, o ramo pertinente ao objeto desta contratação no seu objeto 

social.  

7.1.2. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista 

7.1.2.1. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da 

Certidão de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, abrangendo 

inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 

11 da Lei n°. 8.212, de 24 de julho de 1991, em vigor. 

7.1.2.2. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, em vigor. 

7.1.2.3. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, em vigor, conforme 

legislação tributária do Município expedidor da empresa que ora se habilita para este 

certame. 

7.1.2.4. Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), em vigor, demonstrando a situação regular ao cumprimento dos encargos 

sociais instituídos por Lei. 

7.1.2.5. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, em vigor. 

7.1.2.6. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ). 
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7.1.2.7. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto contratual.  

7.1.3. Qualificação Econômico-Financeira  

7.1.3.1. Certidão negativa em matéria falimentar, de recuperação judicial e extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da licitante. Será admitida a participação de empresas 

em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, mediante atendimento do 

subitem 3.16. e seguintes.  

7.1.4. Qualificação Técnica 

7.1.4.1.  Os documentos de qualificação técnica estão previstos no Anexo II do Termo 

de Referência.  

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 

País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre. 

7.3. Na hipótese de a licitante vencedora ser empresa estrangeira que não funcione no 

País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 

apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de 

outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

7.4. Participação de empresas em consórcio 

7.4.1. Admitida a participação de empresas reunidas sob a forma de consórcio, nos 

termos do art. 15 da Lei Federal n.º 14.133/2021, observar-se-á o que segue: 
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7.4.1.1. A habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos 

quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, 

quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

7.4.1.2. A comprovação de compromisso público ou particular de constituição de 

consórcio, subscrito pelos consorciados, discriminará os poderes e encargos de cada 

consorciado e indicará a etapa do objeto a que cada um ficará responsável, com o 

respectivo percentual de participação, devendo ser entregue juntamente com os 

documentos de habilitação. 

7.4.1.3. Deverá ser indicada a empresa líder do consórcio, que será responsável por sua 

representação perante a Administração. 

7.4.1.4. A empresa consorciada fica impedida de participar isoladamente desta licitação, 

assim como de integrar mais de um consórcio. 

7.4.1.5. Os integrantes do consórcio respondem de forma solidária pelos atos praticados 

em consórcio, tanto na fase de licitação, quanto na de execução do contrato. 

7.4.1.6. O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a 

constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no subitem 

7.4.1.2. 

7.4.1.7. Para os lotes/itens com participação exclusiva ou cota reservada para ME/EPP, 

fica condicionada a participação de consórcios, constituídos em sua totalidade por 

ME/EPP, a que o somatório do faturamento bruto anual de todos os consorciados se 

encontre dentro do limite estipulado no art. 3º, II, da Lei Complementar n.º 123/2006. 

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação deverão ser apresentados de forma 

legível, conforme exigido neste edital e Termo de Referência, no tocante à qualificação 

técnica. 

7.5.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social, 

trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo Cartão de Registro 
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Cadastral (CRC) junto ao Município, emitido pela Secretaria Municipal de Licitações e 

Contratos (SMLC). 

7.5.2. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, 

e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto 

para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

7.5.3. Na falta de consignação do prazo de validade nas certidões, serão consideradas 

válidas pelo prazo de 90 (noventa) dias contados da data de sua emissão. 

7.6. É de responsabilidade da licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

PREGÃO ONLINE BANRISUL e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 

registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

7.7. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.7.1. A verificação dos documentos somente será feita em relação à licitante 

arrematante. 

7.8. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará se o licitante atende às 

condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei Federal nº. 

14.133/2021, legislação correlata e no subitem 3.9 do edital, especialmente quanto à 

existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas - CNEP, mantidos pela Controladoria Geral da União 

(https://certidoes.cgu.gov.br/);  
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b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);  

c) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:16627039811290::::P3_TIPO_RELACAO:I

NIDONEO). 

7.8.1. Para a consulta de pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 

alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/).  

7.8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também 

de seu(s) sócio(s) majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei 

Federal n°. 8.429, de 02 de junho de 1992. 

7.8.3. Caso conste na Consulta de Situação da licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 

3/2018, art. 29, caput). 

7.8.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.8.5. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

inabilitação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.8.6. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação. 

7.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei Federal 

n.º 14.133/2021, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 
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a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelas 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura da 

sessão pública; e 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

c) nos termos do Acórdão 1211/21-Plenário – TCU, ao licitante que, por equívoco ou 

falha, deixar de incluir documento, não o juntando com os demais comprovantes de 

habilitação e proposta, será oportunizado apresentar o documento ausente 

comprobatório, o qual será solicitado e avaliado pelo Pregoeiro. 

7.9.1. A condição estipulada no item supra não exime o licitante de apresentar toda a 

documentação solicitada no ato convocatório e somente servirá para sanar a falta de 

apresentação quando comprovada que a condição já se encontrava atendida em 

momento anterior à diligência. 

7.9.2. Constatada a situação acima referida, o Pregoeiro notificará o licitante para que 

efetue a regularização dos documentos em campo próprio no sistema eletrônico, no 

prazo máximo de 1 (um) dia útil a contar da notificação.  

7.10. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

7.11. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

7.12. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 

da licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 

procedimentos de que trata o subitem anterior. 
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7.13. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, 

não caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de 

fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

7.14. A comprovação de regularidade fiscal, trabalhista ou social das microempresas e 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação e, não como 

condição para participação na licitação (art. 8º do Decreto Municipal 110/2024). 

7.14.1. Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal, trabalhista 

ou social será assegurado prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual período, 

para a regularização da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do 

débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 

7.14.2. Para aplicação do disposto no subitem anterior, o prazo para regularização fiscal, 

trabalhista ou social será contado a partir do momento em que o proponente for 

declarado vencedor do certame. 

7.14.3. A prorrogação do prazo previsto no subitem 7.14.1 poderá ser concedida, a 

critério da administração, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa encaminhada dentro do prazo original. 

7.14.4. A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após os 

prazos de regularização de que tratam os subitens anteriores. 

8. DOS RECURSOS 

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 

art. 165 da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 
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8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação da licitante: 

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada em até 10 (dez) minutos, em campo 

próprio do sistema, sob pena de preclusão, em todos os casos, após o julgamento de 

proposta, nos casos de classificação e desclassificação, e de julgamento de documentos, 

nos casos de inabilitação e habilitação, sendo que o prazo para apresentação das razões 

recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou 

inabilitação; 

b) a apreciação dar-se-á em fase única;  

c) o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 

de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

d) na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei Federal 

nº. 14.133/2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelas demais licitantes será 

de 3 (três) dias úteis, em campo próprio do sistema, contados da data de encerramento 

da interposição do recurso, assegurada à vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

8.7. Não será admitida a intenção de recurso genérica, assim entendida como aquela que 

não descreve minimamente a irregularidade cometida pelo pregoeiro ou por licitante. 

8.8. Não serão conhecidos recursos cujas intenções não demonstrem o atendimento aos 

pressupostos recursais da sucumbência, tempestividade, legitimidade, interesse e 

motivação. 
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8.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

8.11. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, 

encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 

dos autos. 

9. DAS SANÇÕES 

9.1. Ao fornecedor responsável pelas infrações administrativas dispostas no art. 155 da 

Lei Federal nº 14.133, de 2021, poderão ser aplicadas as seguintes sanções: 

I – advertência; 

II – multa; 

a) compensatória; e 

b) de mora. 

III – impedimento de licitar e contratar; 

IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.1.1. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 9.1. poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II, alínea “a”.  

9.1.2. A sanção de advertência somente poderá ser aplicada de forma isolada em 

hipóteses de inexistência de prejuízo ao erário, ao funcionamento dos serviços públicos 

ou aos munícipes, ainda que indiretamente. 
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9.1.3 A advertência não poderá ser aplicada de forma isolada quando o fornecedor for 

reincidente. 

9.1.4. A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer das 

infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 

calculada na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato, não podendo 

ser inferior a 1% (um por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor 

contratado, observando-se os parâmetros dispostos nos arts. 5º e 11 do Decreto 

Municipal nº 59/2024. 

9.1.5. O valor da multa de mora ou compensatória aplicada será: 

I – retido dos pagamentos devidos pelo órgão ou entidade, incluindo pagamentos 

decorrentes de outros contratos firmados com o contratado; 

II – descontado do valor da garantia prestada, se houver; 

III – pago por meio de documento próprio de arrecadação do Município; ou 

IV – cobrado judicialmente. 

9.1.5.1. O não pagamento do valor integral das multas arbitradas poderá ser objeto de 

protesto, nos termos do art. 1º da Lei Federal nº 9.492 de 1997. 

9.1.6. Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração 

Pública Municipal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, observando-se os parâmetros estabelecidos no arts. 

7º e 11 do Decreto Municipal nº 59/2024. 

9.1.7. Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com 

a Administração Pública direta e indireta, de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) e máximo de 6 (seis) anos, observando-se os parâmetros 

estabelecidos no art. 11 do Decreto Municipal nº 59/2024, aos responsáveis pelas 

seguintes infrações: 
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I - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

II - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

III - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

IV - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

V - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

9.1.8. Os demais procedimentos relativos às apurações de infrações, aplicação de 

sanções administrativas aos fornecedores, bem como as respectivas dosimetrias destas, 

serão regidos pelo Decreto Municipal nº 59, de 8 de Fevereiro de 2024 e pela Lei 

Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021. 

10. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei Federal nº. 14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias 

úteis antes da data da abertura da sessão pública. 

10.2. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico PREGÃO ONLINE BANRISUL. 

10.3. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados ao Pregoeiro, até 3 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 

sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico PREGÃO ONLINE BANRISUL. 

10.4. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura da sessão pública.  
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10.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 

no certame. 

10.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 

ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a abertura da 

sessão pública.  

11. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

11.1. Poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participante: órgãos 

e entidades da Administração Pública Municipal.  

11.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os 

órgãos participantes. 

11.3. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 

do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 

participantes que aderirem à ata de registro de preços.  

11.4. Será vedada aos órgãos e entidades da Administração Pública Federal a adesão à 

ata de registro de preços gerenciada pelo Município de Canoas.  

12. DO CADASTRO DE RESERVA 

12.1. Para fins de formação de cadastro de reserva, serão registrados, em anexo à ata, os 

valores: 

a) dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preços iguais ao valor da proposta da 

licitante vencedora; e 
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b) os valores dos licitantes que, desejando fazer parte do cadastro de reserva, optarem 

por manter os valores de suas respectivas propostas. 

12.2. A ordem de classificação dos licitantes registrados em cadastro de reserva será 

respeitada nas respectivas contratações. 

12.2.1. Para fins de ordem de classificação, os licitantes que aceitarem cotar os bens 

com preços iguais aos da licitante vencedora antecederão aqueles que optarem por 

manter sua proposta original. 

12.2.2. A análise dos documentos de habilitação das licitantes que comporão o cadastro 

de reserva somente será efetuada quando houver necessidade de contratação de licitante 

remanescente, diante das hipóteses mencionadas no subitem 12.2.3. 

12.2.3. A convocação das licitantes que compõem o Cadastro Reserva será facultada ao 

Município quando a licitante vencedora não assinar a Ata de Registro de Preços ou 

quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços nas 

situações mencionadas na minuta da ata de registro de preços. 

12.2.4. Na hipótese de o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no 

prazo e nas condições estabelecidas neste edital, fica facultado à Administração 

convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 

para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

12.2.5. Na hipótese de nenhum dos licitantes de que trata o subitem 12.1., alínea "a", 

aceitar a formalização da ata, a Administração, observados o valor estimado e a sua 

eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

a) convocar os licitantes de que trata a alínea “b” do subitem 12.1. para negociação, na 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 

preço do adjudicatário original; ou 

b) adjudicar e firmar a ata nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 



 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE CANOAS 
Secretaria Municipal de Licitações e Contratos 

 
 

34 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

13.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e endereço eletrônico, salvo 

comunicação do Pregoeiro em sentido contrário. 

13.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

13.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

13.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

13.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

13.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 

de expediente na Administração. 

13.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento da licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

13.9. Em caso de divergência entre as disposições deste Edital e de seus anexos ou 

demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 



 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE CANOAS 
Secretaria Municipal de Licitações e Contratos 

 
 

35 

13.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), no sistema eletrônico PREGÃO ONLINE BANRISUL 

no endereço eletrônico www.canoas.rs.gov.br. 

13.11. Os casos omissos serão resolvidos a partir da interpretação sistemática da 

legislação que rege a matéria, em especial a Lei nº 14.133/2021, a Lei Complementar 

123/2006 e a Constituição Federal de 1988, bem como suas eventuais regulamentações 

infralegais. 

13.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

Anexo I - Termo de Referência (Apêndice Anexo I - Estudo Técnico Preliminar) 

Anexo II - Minuta de Ata de Registro de Preços 

Anexo III – Minuta de Contrato 

          Canoas, 25 de junho de 2025. 

 

Fernanda Kamianecky 

Secretária Municipal de Licitações e Contratos 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Da definição do objeto  

1.1.1. Fornecimento de mobiliário para composição das Salas Google nas unidades 

escolares municipais, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

1.1.2. A descrição do(s) item(ns) e a(s) quantidade(s) da contratação encontram-se no 

Anexo I deste Termo de Referência.  

1.1.3. O Estudo Técnico Preliminar é um documento preparatório ao Termo de 

Referência, sendo que na ocorrência de alguma divergência entre ambos, prevalecerá o 

disposto neste Termo de Referência. 

1.2. Da estimativa do valor da contratação e preço(s) máximo(s) 

1.2.1. O custo estimado da contratação, bem como o(s) preço(s) máximo(s) unitário(s), 

consta(m) no Anexo I deste Termo de Referência. 

1.3. Da classificação do objeto 

1.3.1. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo bem de luxo, conforme 

Decreto Federal nº. 10.818/2021. 

1.3.2. O objeto desta contratação se enquadra na descrição de bens e serviços comuns, 

cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por edital, 

por meio de especificações usuais do mercado conforme o disposto no art. 6º, XIII, da 

Lei n.º 14.133/21 e no Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 
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1.4. Do Registro de Preços 

1.4.1. A presente contratação será por Sistema de Registro de Preços, nos termos dos 

artigos 82 a 86 da Lei n.º 14.133/2021, com regulamentação dada pelo Decreto 

Municipal nº 045/2024, de acordo com o procedimento disposto neste Termo de 

Referência, conforme competências abaixo: 

1.4.1.1. Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Licitações e Contratos (SMLC) 

1.4.1.2. Órgão Coordenador: Secretaria Municipal de Educação (SME) 

1.4.1.3. Órgão Participante: Secretaria Municipal de Bem-Estar Animal (SMBEA) 

1.4.2. Da adoção do Registro de Preços 

1.4.2.1. O sistema de registro de preços está amparado pela(s) hipóteses(s) abaixo:  

a) é conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas; 

b) é conveniente para atendimento a mais de um órgão da Administração.  

1.5. Da vigência da contratação 

1.5.1. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado do primeiro 

dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), e poderá ser prorrogada por igual período, desde que comprovado que o preço 

é vantajoso.  

1.5.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada à:  

a) apresentação de relatório favorável do órgão coordenador, com ateste, pela 

autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 

Administração, permitida a negociação com a CONTRATADA; 

b) comprovação de que o valor da Contratação permaneça economicamente vantajoso 

para a Administração; 
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c) manifestação expressa do interesse da CONTRATADA na prorrogação e a 

comprovação de que mantém todas as condições de habilitação e qualificação. 

d) para comprovação da vantajosidade, fica facultada a realização de nova pesquisa de 

preços nos casos haja previsão de índice de reajustamento da ata, bem como 

manifestação técnica motivada no sentido de que o índice adotado acompanha a 

variação dos preços do objeto da ata. 

1.5.1.1.1. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata de 

Registro de Preços. No caso de prorrogação, o quantitativo da Ata de Registro de Preços 

será renovado. 

1.5.1.2. Na ocorrência de formalização de contrato, este deverá ser assinado dentro do 

prazo de validade da Ata de Registro de Preços, entrando em vigor no primeiro dia útil 

subsequente à data de assinatura do contrato ou ordem de início de serviços, e sua 

vigência observará as condições mencionadas no artigo 105 da Lei n° 14.133/21. 

1.5.1.3. O término do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços não implica 

extinção das obrigações dela decorrentes, ainda em execução. 

1.5.1.4 Atendidos os requisitos previstos no artigo 86 da Lei nº 14.133/2021, a ata de 

registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por órgão ou entidade que 

não participou do certame, mediante anuência do órgão gerenciador e da signatária da 

ata. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO, DA DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO E DA JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO 

PROCEDIMENTO POR SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

2.1. A fundamentação, a descrição da necessidade da contratação, e a justificativa da 

escolha do procedimento por sistema de registro de preço encontram-se pormenorizadas 

em tópicos específicos do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de 

Referência. 
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3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O 

CICLO DE VIDA E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Os requisitos da contratação encontram-se pormenorizados em tópico específico do 

Estudo Técnico Preliminar, bem como no Anexo II deste Termo de Referência. 

5. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

5.1. Os critérios de sustentabilidade encontram-se pormenorizados no tópico Descrição 

dos Requisitos da Contratação do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de 

Referência. 

6. DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

6.1. Do prazo de entrega do objeto 

6.1.1. As entregas deverão ocorrer em um prazo de até 30 (trinta) dias, a partir da ordem 

de fornecimento. Em observância a esta programação, em caso de eventuais 

programação, o fornecedor deverá comunicar imediatamente à(s) Secretaria (s) ou 

Órgãos solicitantes. 

6.1.2. Caso não seja possível fornecer o objeto na data prevista, a CONTRATADA 

deverá comunicar o CONTRATANTE sobre as respectivas razões, com pelo menos 15 

(quinze) dias consecutivos de antecedência, para que qualquer pleito de prorrogação de 

prazo seja analisado pela Secretaria requisitante, ressalvadas situações de caso fortuito e 

força maior. 

6.1.3. A cada solicitação de fornecimento, a nota de empenho ou outro instrumento 

hábil será enviada à CONTRATADA via correio eletrônico (e-mail), contendo a 

indicação do item, quantidade, valor, local e prazo de entrega. 
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6.1.4. A CONTRATADA deverá, obrigatoriamente, entregar a totalidade do objeto 

solicitado, sob pena de aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência. 

6.2. Do local de entrega 

6.2.1. O(s) local(is) de entrega do objeto será(ão): 

a) SME - 44 Escolas Municipais de Ensino Fundamental e 2 Centros de Educação 

Inclusiva e Acessibilidade de Canoas, conforme endereços constantes no Anexo III, em 

cronograma a ser definido no momento da compra. A entrega deverá ocorrer de segunda 

a sexta-feira, nos períodos das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00. 

b) SMBEA – Avenida Boqueirão, nº 1986 – Bairro Igara – Canoas/RS. A entrega 

deverá ocorrer de segunda a sexta-feira, nos períodos das 08h00 às 12h00 e das 13h00 

às 17h00.  

6.2.1.1. Além da(s) entrega(s) no(s) local(is) designado(s) pelo CONTRATANTE 

deverá a CONTRATADA, também, descarregar, armazenar, instalar e montar (caso 

esteja previsto no objeto), o objeto no(s) local(is) indicado(s) por servidor, 

comprometendo-se, ainda, integralmente, com eventuais danos causados a estes. 

6.3. Das condições de entrega   

6.3.1. Será avaliado o acondicionamento do objeto no momento da entrega. Desta 

forma, embalagens violadas, itens manchados, sujos, enferrujados, danificados ou com 

aparência duvidosa, não serão aceitos. 

6.3.2. O número do empenho, autorização de compra ou outro instrumento hábil deverá 

vir indicado em cada nota fiscal. Não serão aceitas entregas cujo objeto e/ou nota fiscal 

não estejam rigorosamente de acordo com o empenho, autorização de compra ou outro 

instrumento hábil. 
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6.3.3. Todo e qualquer fornecimento de objeto fora do estabelecido neste Termo de 

Referência será, imediatamente, notificada à CONTRATADA de forma eletrônica, com 

confirmação de recebimento, que ficará obrigada a substituí-lo no prazo estipulado pelo 

fiscal do contrato, ficando entendido que correrá por sua conta e risco tal substituição, 

sujeitando-se, também, às sanções previstas neste Termo de Referência. 

6.3.4. O mero recebimento do objeto não caracteriza a aceitação do mesmo. 

6.3.5. Caso, no momento da conferência, sejam identificadas divergências, toda a carga 

será devolvida, sendo necessário novo agendamento para entrega, de acordo com a 

disponibilidade de horários do almoxarifado. 

6.3.6. O objeto deverá ser entregue em sua embalagem original, rotulado pelo 

fabricante, contendo, no mínimo, os seguintes dados: identificação do objeto, marca e 

código de barras impresso na embalagem. Deverá conter, ainda, etiqueta de 

identificação da CONTRATADA, incluindo razão social, CNPJ, data de entrega, 

endereço e telefone de contato, bem como número de unidades e dimensões, quando for 

o caso. 

6.3.7. Todos os equipamentos deverão ser novos, sem uso e em fase normal de 

fabricação. Não serão aceitos equipamentos que tenham as suas características de 

fabricação adulteradas. 

6.4. Do prazo de validade do objeto 

6.4.1. Esta exigência não se aplica a esta contratação. 

6.5. Da substituição do objeto 

6.5.1. A CONTRATADA deverá entregar o objeto nas apresentações exatamente iguais 

aquelas constantes na nota de empenho ou outro instrumento hábil, quando for o caso, 

enviado pela Secretaria requisitante. Não serão aceitos itens com apresentação diferente 

daquela constante na proposta vencedora, exceto quando houver fato superveniente e 

desde que atendidas às seguintes condições: 
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a) o pedido de substituição deverá ser protocolado junto à secretaria requisitante, 

acompanhado da comprovação da impossibilidade de entregar o item com a 

apresentação exatamente igual ou superior à ofertada na proposta vencedora 

previamente aceita, assim como a indicação da nova apresentação. 

b) a nova apresentação deverá atender a todas as exigências deste Termo de Referência 

e, se for o caso, obter parecer favorável da amostra emitido pela Secretaria requisitante 

de acordo com os critérios de avaliação estabelecidos neste Termo de Referência. 

6.5.1.1. O preço ofertado não será alterado nas substituições da apresentação do item 

ofertado. 

6.5.1.2. Por apresentação entende-se os meios pelos quais se individualiza o item e 

tenham sido solicitados no momento do preenchimento da proposta, tais como: marca, 

fabricante, modelo, dentre outros. 

6.6. Da documentação necessária na entrega do objeto 

6.6.1. A CONTRATADA deverá entregar o objeto acompanhado da seguinte 

documentação: 

6.6.1.1. Manuais de operação e manutenção editados pelo fabricante, podendo ser 

originais, cópias reprográficas sem autenticação ou obtidos via internet no site do 

fabricante. Os documentos deverão estar em língua portuguesa ou traduzidos para este 

idioma.  

6.6.1.2. Após o recebimento de cada pedido, a CONTRATADA compromete-se a 

enviar à Secretaria Requisitante uma lista contendo a previsão detalhada de entrega para 

cada escola beneficiada. Esta comunicação deverá ocorrer no prazo máximo de 2 (dois) 

dias úteis antes da data prevista para a entrega do pedido. 
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6.6.1.3. No momento da entrega, o servidor público presente no local, deve assinar a 

nota fiscal/romaneio e adicionar seu número de matrícula, confirmando assim o 

recebimento do material/produto. Este documento será utilizado posteriormente pelo 

fornecedor para iniciar o processo de pagamento no sistema SEI. 

6.7. Da garantia do objeto 

6.7.1. O período de garantia contratual dos objetos será de 12 (doze) meses, inclusos 

serviços de manutenção ou assistência técnica, ou por período fornecido pelo fabricante, 

se superior, contado(s) a partir do primeiro dia subsequente à data do recebimento 

definitivo do objeto. 

6.7.1.1. Caso o período de garantia oferecido pelo fabricante seja inferior ao 

estabelecido neste subitem, a CONTRATADA deverá complementar a garantia do 

objeto ofertado pelo período restante. 

6.7.2. A garantia será prestada com vistas a manter o objeto fornecido em perfeitas 

condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o CONTRATANTE. 

6.7.3. Durante o período de garantia, o CONTRATANTE não efetuará nenhum tipo de 

pagamento à CONTRATADA a título de deslocamento de pessoal, equipamentos, 

transporte, impostos, taxas, hospedagem, peças, fretes de peças, mão de obra e outros. 

6.7.4. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva do objeto pela própria 

CONTRATADA, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de 

acordo com as normas técnicas específicas. 

6.7.5. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos 

apresentados pelos objetos, compreendendo a substituição de peças, a realização de 

ajustes, reparos e correções necessárias. 

6.7.6. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia 

deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem 



 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE CANOAS 
Secretaria Municipal de Licitações e Contratos 

 
 

44 

padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na 

fabricação do objeto. 

6.7.7. A garantia não abrange as substituições de peças ou componentes danificados por 

dolo, imperícia ou mau uso do objeto por parte do CONTRATANTE. 

6.7.8. A garantia contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado 

daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 

descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência 

contratual. 

6.7.9. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e justificada 

da CONTRATADA, desde que aceita pelo CONTRATANTE. 

6.7.10. Na hipótese do subitem acima, a CONTRATADA deverá disponibilizar objeto 

equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente fornecido, para 

utilização em caráter provisório pelo CONTRATANTE, de modo a garantir a 

continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos. 

6.7.11. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação 

do CONTRATANTE ou a apresentação de justificativas pela CONTRATADA, fica o 

CONTRATANTE autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, 

ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir da 

CONTRATADA o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda 

da garantia do objeto. 

6.7.12. A garantia do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele 

fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de 

descumprimento de alguma de suas condições, mesmo depois de expirada a vigência 

contratual. 
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7. DA SUBCONTRATAÇÃO E DO CONSÓRCIO 

7.1. É vedada a subcontratação ou transferência total ou parcial do objeto da licitação. 

7.2. Poderão participar desta licitação empresas reunidas em consórcio ou isoladamente, 

que satisfaçam plenamente às condições do edital e termo de referência.  

7.2.1. Acerca da habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% para o 

consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais, exceto se o 

consórcio for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte. 

8. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. Para o recebimento do objeto desta licitação, o CONTRATANTE designará os 

servidores que farão o recebimento, nos termos do artigo 140, II, "a" e "b", da Lei n.º 

14.133/21, da seguinte forma: 

a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e/ou 

fiscalização, com verificação posterior da conformidade do material com as exigências 

do edital e seus anexos; 

b) definitivamente, por servidor responsável, mediante termo detalhado que comprove o 

atendimento das exigências quantitativas e qualitativas, no prazo máximo de 10 (dez) 

dias úteis contados após o recebimento provisório. 

8.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

9.1. Compete ao CONTRATANTE: 

9.1.1. Receber, fiscalizar, orientar, contestar, dirimir dúvidas emergentes da execução 

do objeto contratado; 

9.1.2. Receber o objeto e lavrar termo de recebimento provisório. Se o objeto contratado 

não estiver de acordo com as especificações do CONTRATANTE, rejeitá-lo, no todo ou 
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em parte. Do contrário, após a análise de compatibilidade entre o contratado e o 

efetivamente entregue, será lavrado o termo de recebimento definitivo; 

9.1.2.1. Notificar à CONTRATADA, de forma eletrônica e com confirmação de 

recebimento, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

9.1.3. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo e forma estabelecidos neste Termo de Referência. 

9.2. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da 

CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1. A CONTRATADA cumprirá todas as obrigações constantes no Edital, Termo de 

Referência, seus Anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos 

e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

10.1.1. Proceder à entrega do objeto no prazo e local fixados, acompanhado da 

respectiva nota fiscal; 

10.1.2. Considerar os preços propostos completos e suficientes para o fornecimento do 

objeto desta contratação, sendo desconsiderada qualquer reivindicação de pagamento 

adicional devido a erro ou à má interpretação de parte da CONTRATADA; 

10.1.3. Arcar com os encargos previdenciários, fiscais (ICMS e outros), comerciais, 

trabalhistas, tributários, itens, embalagens, tarifas, fretes, seguros, descarga, transporte, 

material, responsabilidade civil e outros resultantes do contrato, bem como os riscos 

atinentes à atividade, inclusive quaisquer despesas que venham a incidir sobre os itens, 

objeto desta contratação; 
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10.1.3.1. Entende-se por encargos os tributos (impostos, taxas), contribuições fiscais e 

parafiscais, os instituídos por leis, contribuições sociais, emolumentos, fornecimento de 

mão de obra especializada, administração, lucros, equipamentos e ferramental, 

transporte de material e de pessoal, estada, hospedagem, alimentação e qualquer 

despesa, acessória e/ou necessária, não especificada neste Termo de Referência; 

10.1.4. Indenizar terceiros e ao CONTRATANTE os possíveis prejuízos ou danos, 

durante a contratação, em conformidade com o artigo 120 da Lei n.º 14.133/21; 

10.1.5. Arcar com todas as despesas necessárias à execução do objeto contratado; 

10.1.6. Cumprir fielmente o contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas; 

10.1.7. Substituir o objeto avariado no prazo estabelecido neste Termo de Referência, 

ou não sendo possível, indenizar o valor correspondente acrescido de perdas e danos, 

mediante toda e qualquer impugnação feita pelo CONTRATANTE; 

10.1.8. Prestar informações sobre a utilização do objeto; 

10.1.9. Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 

durante toda a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações 

assumidas; 

10.1.10. Responder pela qualidade, quantidade, validade, segurança e demais 

características do objeto, bem como a observação às normas técnicas; 

10.1.11. Não subcontratar o objeto deste contrato, salvo esteja expressamente permitido 

neste Termo de Referência; 

10.1.12. Prestar a garantia do objeto, manutenção e assistência técnica, caso exigida 

neste Termo de Referência; 

10.1.13. Informar à Secretaria requisitante, durante o período de vigência da ata de 

registro de preços e do contrato, qualquer alteração de endereço, telefone, correio 

eletrônico (e-mail) ou outros dados. 
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11. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

11.1. O contrato ou instrumento equivalente deverá ser executado fielmente pelas 

partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n.º 14.133/21, e cada 

parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei n.º 

14.133/21, art. 115, caput). 

11.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato ou do 

instrumento equivalente, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente 

pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila (Lei 

n.º 14.133/21, art. 115, § 5.º). 

11.3. A execução do contrato ou do instrumento equivalente deverá ser acompanhada e 

fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n.º 

14.133/21, art. 117, caput). 

11.4. A CONTRATADA será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato ou do instrumento 

equivalente em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 

execução ou de materiais nela empregados (Lei n.º 14.133/21, art. 119). 

11.5. A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato ou do instrumento 

equivalente, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo CONTRATANTE (Lei n.º 14.133/21, art. 120). 

11.6. Somente a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato ou do 

instrumento equivalente (Lei n.º 14.133/21, art. 121, caput). 

11.6.1. A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos trabalhistas, 

fiscais e comerciais não transfere à Administração a responsabilidade pelo seu 

pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato ou do instrumento equivalente (Lei 

n.º 14.133/21, art. 121, § 1.º). 
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11.7. As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser 

realizadas de forma eletrônica, com verificação de recebimento. Quando o ato exigir a 

formalidade da comunicação escrita, esta pode, excepcionalmente, ser realizada em 

meio físico. 

11.7.1. Por meios de comunicação por escrito entende-se: ofícios e e-mails. 

11.8 Dúvidas a respeito da execução contratual podem ser sanadas através de pedido de 

esclarecimento, o qual deve ser apresentado via sistema, nos termos do edital.   

12. DO PAGAMENTO 

12.1. O pagamento será efetuado a cada entrega/instalação do objeto, acompanhado da 

respectiva nota fiscal, até o 30.º dia consecutivo, após o ateste realizado pelo servidor 

responsável/fiscal do contrato. A data do referido ateste será a mesma informada na 

emissão/inclusão do Termo de Recebimento Definitivo. 

12.2. A CONTRATADA deverá emitir documento fiscal em conformidade com a 

legislação tributária, sob pena de devolução para que haja o acerto do faturamento. 

12.2.1. Na hipótese de existência de erros na nota fiscal de cobrança e/ou outra 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento será interrompido e 

ficará pendente até que a CONTRATADA adote as medidas saneadoras, voltando a 

correr na sua íntegra após a CONTRATADA ter solucionado o problema, seguindo a 

legislação vigente quanto à ordem cronológica de pagamentos do CONTRATANTE. 

12.3. Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições 

determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções 

normativas vigentes. 

12.4. Para fins de adjudicação, homologação e empenho, o preço do item/grupo poderá 

sofrer, automaticamente, uma pequena variação para menos, resultante da necessidade 

de serem obtidos valores unitários com até duas casas decimais, sendo que serão 

desconsideradas todas as casas posteriores à segunda. 
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12.5. Poderá ser emitida nota de empenho em substituição ao contrato, nos termos do 

artigo 95, da Lei n.º 14.133/21, quando se tratar de fornecimento não-contínuo, para os 

itens com prazo de entrega imediata, integral e dos quais não resultem obrigações 

futuras. 

13. DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO 

13.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 (doze) 

meses, contados da data do orçamento estimado; 

13.1.1. Após o prazo inicial de 12 (doze) meses do subitem anterior, os preços iniciais 

poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do Índice de 

Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia – 

IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. (OU ÍNDICE SETORIAL – SINAPI / SICRO – ETC). 

13.1.2. O reajuste deverá ser pleiteado pela CONTRATADA em até 90 (noventa) dias 

após a ocorrência do lapso temporal que o autoriza, nos termos do subitem anterior, 

desde que ainda vigente o contrato. 

13.1.3. Não requerido o reajuste no prazo previsto no subitem anterior, haverá a 

renúncia tácita a este. 

13.1.4. Os pedidos de reajuste deverão ser encaminhados diretamente à Secretaria 

Municipal da Fazenda, aos cuidados do Gabinete do Secretário Adjunto da Despesa 

(SMF/GSAD). 

13.2. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos 

bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

I - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso II do 

caput do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 
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II - em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; ou 

III - na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 

reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos do disposto na Lei 

Federal nº 14.133, de 2021. 

13.3. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado, por motivo superveniente, o órgão/entidade gerenciador convocará o 

fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

13.4.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 

13.4.2. Na hipótese prevista no item 13.4.1, o gerenciador convocará os fornecedores do 

cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 

preços aos valores de mercado, observado o disposto no §3º do art. 26 do Decreto 

Municipal n° 045/2024. 

13.4.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do disposto no art. 29 do Decreto 

Municipal n° 045/2024, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação 

mais vantajosa. 

13.4.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão gerenciador comunicará aos 

órgãos que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços, para que 

avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciar em negociação com vistas à 

alteração contratual, observado o disposto no art. 35 do Decreto Municipal n° 045/2024. 

13.5. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
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fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 

comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso. 

13.5.1.  Para fins do disposto no caput, o fornecedor encaminhará, juntamente com o 

pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que 

demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente 

pactuadas, protocolizando-o na Central de Atendimento ao Cidadão do Município, até o 

término do contrato ou até a data da prorrogação contratual subsequente, sendo que, se 

não for de forma tempestiva, haverá a preclusão do direito ao reajuste. 

13.5.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o 

fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento 

do seu registro, nos termos do disposto no art. 26 do Decreto Municipal n° 045/2024, 

sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e na 

legislação aplicável. 

13.5.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto 

no item 13.5.2, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 

observado o disposto no §3º do art. 16 do Decreto Municipal n° 045/2024. 

13.5.4 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão gerenciador procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do disposto no art. 26 do Decreto 

Municipal n° 045/2024, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

13.5.5. Na hipótese de comprovação do disposto no caput e no item 13.5.1, o órgão 

gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

13.5.6. O órgão gerenciador comunicará aos órgãos que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, 
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para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 35 

do Decreto Municipal n° 045/2024. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

14.1. Não haverá a exigência da garantia de execução contratual. 

15. DO ATENDIMENTO AO DISPOSTO NA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 

DADOS – LEI N. 13.709/2018 (LGPD) 

15.1. A CONTRATADA fica obrigada a: 

a) cumprir as solicitações da Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD); 

b) cumprir com o estabelecido pelo CONTRATANTE para o tratamento de dados e 

dentro das finalidades necessárias ao cumprimento do objeto contratado; 

c) guardar o mais absoluto sigilo sobre os dados pessoais que lhes forem confiados por 

força da execução do contrato, estendendo tal obrigação a eventuais empregados, 

assumindo a responsabilidade e as consequências advindas da sua divulgação não 

autorizada ou utilização indevida, inclusive cível e penal; 

d) não utilizar os dados obtidos por meio desse ajuste para finalidade diversa; 

e) notificar o CONTRATANTE em caso de vazamento de dados que conduza à 

destruição, perda, alteração ou divulgação não autorizada de dados, por escrito, no 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas contadas da descoberta da referida violação; 

f) fornecer informações úteis ao CONTRATANTE sobre a natureza e âmbito dos Dados 

Pessoais possivelmente afetados e as medidas corretivas tomadas ou planejadas; 

g) implementar medidas corretivas a fim de impedir violações e a fim de limitar o seu 

impacto sobre os titulares de dados, na medida do possível. 
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16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. Ao fornecedor responsável pelas infrações administrativas dispostas no art. 155 da 

Lei Federal nº 14.133, de 2021, poderão ser aplicadas as seguintes sanções: 

I – advertência; 

II – multa; 

a) compensatória; e 

b) de mora.  

III – impedimento de licitar e contratar; 

IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

16.1.1. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 16.1. poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II, alínea “a”. 

16.1.2. A sanção de advertência somente poderá ser aplicada de forma isolada em 

hipóteses de inexistência de prejuízo ao erário, ao funcionamento dos serviços públicos 

ou aos munícipes, ainda que indiretamente. 

16.1.3 A advertência não poderá ser aplicada de forma isolada quando o fornecedor for 

reincidente. 

16.1.4. A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer das 

infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 

calculada na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato, não podendo 

ser inferior a 1% (um por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor 

contratado, observando-se os parâmetros dispostos nos arts. 5º e 11 do Decreto 

Municipal nº 59/2024. 

16.1.5. O valor da multa de mora ou compensatória aplicada será: 
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I – retido dos pagamentos devidos pelo órgão ou entidade, incluindo pagamentos 

decorrentes de outros contratos firmados com o contratado; 

II – descontado do valor da garantia prestada, se houver; 

III – pago por meio de documento próprio de arrecadação do Município; ou 

IV – cobrado judicialmente. 

16.1.5.1. O não pagamento do valor integral das multas arbitradas poderá ser objeto de 

protesto, nos termos do art. 1º da Lei Federal nº 9.492 de 1997. 

16.1.6. Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a 

Administração Pública Municipal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, observando-se os parâmetros 

estabelecidos no arts. 7º e 11 do Decreto Municipal nº 59/2024. 

16.1.7. Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com 

a Administração Pública direta e indireta, de todos os entes federativos, pelo prazo 

mínimo de 3 (três) e máximo de 6 (seis) anos, observando-se os parâmetros 

estabelecidos no art. 11 do Decreto Municipal nº 59/2024, aos responsáveis pelas 

seguintes infrações: 

I - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

II - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

III - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

IV - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

V - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013. 
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16.1.8. Os demais procedimentos relativos às apurações de infrações, aplicação de 

sanções administrativas aos fornecedores, bem como as respectivas dosimetrias destas, 

serão regidos pelo Decreto Municipal nº 59, de 8 de Fevereiro de 2024 e pela Lei 

Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021. 

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

17.1. As despesas decorrentes deste objeto correrão por conta da(s) dotação(ões) 

orçamentária(s) do(s) Órgão(s) requisitante(s), a ser(em) informada(s) a cada 

solicitação. 

18. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

18.1. Dúvidas referentes ao objeto deste Pregão devem ser sanadas através de pedido de 

esclarecimento, o qual deve ser apresentado via sistema, nos termos do edital. 

18.2. Fazem parte deste Termo de Referência: 

Anexo I – Descrição do(s) item(ns) e quantidade(s) máxima(s) da contratação; 

Anexo II – Forma e critérios de seleção do fornecedor; 

Anexo III – Endereços para entrega e instalação; 

 

Canoas, 17 de junho de 2025 

 

 

 

 
Lucia Elisabeth Colombo 

Matrícula: 128078 

Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO I 

DESCRIÇÃO DOS ITENS E QUANTIDADES MÁXIMAS DA CONTRATAÇÃO 

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO ANALÍTICA 
DOS ITENS 

VALOR 
UNITÁRIO 

       VALOR 
  TOTAL 

   1 TOTAL: 

2.397 

 

SME: 

2.393 

 

SMBEA: 4 

 

 

COTA PRINCIPAL 75% (SETENTA E 
CINCO POR CENTO) 
 
CADEIRA GIRATÓRIA 
ERGONÔMICA, COM ASSENTO E 
ENCOSTO ESTOFADO, SEM 
BRAÇOS.  
 
Assento e Encosto  
 
Cores: 
 
598 Un. – Vermelho Vivo 
604 Un. – Azul Royal 
598 Un. – Verde Bandeira 
597 Un. – Amarelo Ouro 
 
Material: Polipropileno resistente a alto 
impacto. Material livre de metais pesados.  
 
Dimensões aproximadas:  
Assento: Largura 460mm,  
Profundidade 390mm.  
Encosto: Largura 465mm,  
Altura: 339mm.  
Espessura mínima de 4 mm.  
 
Ergonomia: Assento e encosto possuem 
superfície de contato ergonômica. Assento 
com curvatura frontal diminuindo a pressão 
nas pernas. 
 
Acabamento: Cantos arredondados sem 
rebarbas. Superfície de contato com 
acabamento texturizado evitando 
deslizamento.  
 
Base do Assento e Encosto Material: 
Polipropileno Virgem resistente a alto 

R$ 486,49 R$ 1.166.116,53 
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impacto. Material livre de metais pesados.  
 
Espuma Material: confeccionada em 
espuma em poliuretano flexível, isento de 
CFC, de alta resiliência, alta resistência a 
propagação de rasgo, alta tensão de 
alongamento e ruptura, baixa fadiga 
dinâmica e baixa deformação permanente.  
 
Tecido Material: 100% poliéster, resistente 
a fogo com aplicação de anti-chamas.  
 
Altura total do assento ao solo: 450~540 
mm 
 
Estrutura  
 
Material: Suporte do encosto em tubos de 
aço carbono, placa de sistema de 
regulagem de altura em chapa de aço 
carbono.  
 
Pré-Tratamento: Antiferruginoso  
 
Pintura: Eletrostática híbrida 
epóxi/poliéster a pó com polimerização em 
estufa, possui agente antimicrobial e isento 
de metais pesados, com película mínima de 
60 mícrons. 
 
Rodas: material da pista injetado em 
poliuretano na cor cinza; Resistente à 
abrasão sem sofrer anormalidades.  
 
Regulagem de altura a Gás  
 
 
Garantia 
 
Mínima de 12 meses. 

 
O equipamento deverá possuir, 

além da garantia de 90 dias para troca, caso 
o mesmo apresente avarias físicas ou 
técnicas, provenientes do ponto de origem 
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(fabricante) e/ou de transporte, garantia de 
12 meses para reposição de peças, mão de 
obra e atendimento em local designado 
pelo fornecedor, fabricante, ou pelo 
adquirente, em assistências credenciadas e 
autorizadas pelo fabricante da marca 
ofertada, sem ônus ao adquirente do bem.  

Deverá ser disponibilizado um 
número telefônico para suporte técnico sem 
custos para a contratante (sendo utilizados 
0800 ou qualquer número similar, sem 
custo inclusive para ligações originadas em 
telefone celular), além de portal na internet 
para abertura e acompanhamento de 
chamado. 

O horário para atendimento para 
reparo dos equipamentos em garantia 
deverá ser das 08 às 16 horas, de segunda à 
sexta-feira, exceto feriados. 

Imagem de Referência: 

 

 
   2 TOTAL: 

799 

 

SME: 

799 

 

COTA RESERVADA 25% (VINTE E 
CINCO POR CENTO) – EPP/ME 
 
CADEIRA GIRATÓRIA 
ERGONÔMICA, COM ASSENTO E 
ENCOSTO ESTOFADO, SEM 
BRAÇOS.  
 
Assento e Encosto  
 
Cores: 
 
200 Un. – Vermelho Vivo 

R$ 486,49 R$ 388.705,51 
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199 Un. – Azul Royal 
200 Un. – Verde Bandeira 
200 Un. – Amarelo Ouro 
 
Material: Polipropileno resistente a alto 
impacto. Material livre de metais pesados.  
 
Dimensões aproximadas:  
Assento: Largura 460mm,  
Profundidade 390mm.  
Encosto: Largura 465mm,  
Altura: 339mm.  
Espessura mínima de 4 mm.  
 
Ergonomia: Assento e encosto possuem 
superfície de contato ergonômica. Assento 
com curvatura frontal diminuindo a pressão 
nas pernas. 
 
Acabamento: Cantos arredondados sem 
rebarbas. Superfície de contato com 
acabamento texturizado evitando 
deslizamento.  
 
Base do Assento e Encosto Material: 
Polipropileno Virgem resistente a alto 
impacto. Material livre de metais pesados.  
 
Espuma Material: confeccionada em 
espuma em poliuretano flexível, isento de 
CFC, de alta resiliência, alta resistência a 
propagação de rasgo, alta tensão de 
alongamento e ruptura, baixa fadiga 
dinâmica e baixa deformação permanente.  
 
Tecido Material: 100% poliéster, resistente 
a fogo com aplicação de anti-chamas.  
 
Altura total do assento ao solo: 450~540 
mm 
 
Estrutura  
 
Material: Suporte do encosto em tubos de 
aço carbono, placa de sistema de 
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regulagem de altura em chapa de aço 
carbono.  
 
Pré-Tratamento: Antiferruginoso  
 
Pintura: Eletrostática híbrida 
epóxi/poliéster a pó com polimerização em 
estufa, possui agente antimicrobial e isento 
de metais pesados, com película mínima de 
60 mícrons. 
 
Rodas: material da pista injetado em 
poliuretano na cor cinza; Resistente à 
abrasão sem sofrer anormalidades.  
 
Regulagem de altura a Gás  
 
 
Garantia 
 
Mínima de 12 meses. 

 
O equipamento deverá possuir, 

além da garantia de 90 dias para troca, caso 
o mesmo apresente avarias físicas ou 
técnicas, provenientes do ponto de origem 
(fabricante) e/ou de transporte, garantia de 
12 meses para reposição de peças, mão de 
obra e atendimento em local designado 
pelo fornecedor, fabricante, ou pelo 
adquirente, em assistências credenciadas e 
autorizadas pelo fabricante da marca 
ofertada, sem ônus ao adquirente do bem.  

Deverá ser disponibilizado um 
número telefônico para suporte técnico sem 
custos para a contratante (sendo utilizados 
0800 ou qualquer número similar, sem 
custo inclusive para ligações originadas em 
telefone celular), além de portal na internet 
para abertura e acompanhamento de 
chamado. 

O horário para atendimento para 
reparo dos equipamentos em garantia 
deverá ser das 08 às 16 horas, de segunda à 
sexta-feira, exceto feriados. 
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Imagem de Referência: 

 
 

   3 TOTAL: 

1.197 

 

COTA PRINCIPAL 75% (SETENTA E 
CINCO POR CENTO) 
 
MESA TRAPEZOIDAL REBATÍVEL  
 

Estrutura 

Material: Chapa de MDP Ultra ou MDF 
Ultra (resistente a umidade) de, 
aproximadamente, 20mm de espessura com 
acabamento melamínico na parte inferior e 
aplicação de laminado melamínico de alta 
pressão brilhante de 0,6 mm de espessura 
na parte superior, colado com adesivo 
atóxico.  

Cor: Cinza  

Pintura: Eletrostática híbrida 
epóxi/poliéster a pó com polimerização em 
estufa, possui agente antimicrobial e isento 
de metais pesados, com película mínima de 
60 mícrons. 

Construção: Todos os cantos 
arredondados sem rebarbas ou partes 
cortantes. 
Dimensões aproximadas: 1500 mm x 650 
mm x 650 mm x 900 mm x 20 .mm.  
Área do trapézio aproximada: 7800 cm² 
Altura do tampo ao solo: 740 mm.  

R$ 1.150,13 R$ 1.376.705,61 
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Tolerância das medidas em 10% do valor 
de referência, para mais ou para menos.  

Rodas: 
Pés em tubo de aço carbono com secção 
redonda Ø31,75mm  com espessura  de 
1,9mm, suporte de fixação do tampo em 
chapa de aço carbono com espessura de 
1,9mm. 
 
Pré-Tratamento: Antiferruginoso  
 
Ponteiras: Ponteira alta em polietileno de 
alta densidade. Com roda e freio no pé 
dianteiro. 
 

Garantia: 

Mínima de 12 meses 
 

Imagem de referência: 

 
4 TOTAL: 

399 

COTA RESERVADA 25% (VINTE E 
CINCO POR CENTO) – EPP/ME 
 
MESA TRAPEZOIDAL REBATÍVEL  
 

Estrutura 

Material: Chapa de MDP Ultra ou MDF 
Ultra (resistente a umidade) de, 
aproximadamente, 20mm de espessura com 
acabamento melamínico na parte inferior e 
aplicação de laminado melamínico de alta 

 R$ 1.150,13   R$ 458.901,87 
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pressão brilhante de 0,6 mm de espessura 
na parte superior, colado com adesivo 
atóxico.  

Cor: Cinza  

Pintura: Eletrostática híbrida 
epóxi/poliéster a pó com polimerização em 
estufa, possui agente antimicrobial e isento 
de metais pesados, com película mínima de 
60 mícrons. 

Construção: Todos os cantos 
arredondados sem rebarbas ou partes 
cortantes. 
Dimensões aproximadas: 1500 mm x 650 
mm x 650 mm x 900 mm x 20 mm.  
Área do trapézio aproximada: 7800 cm². 
Altura do tampo ao solo: 740 mm.  
 
Tolerância das medidas em 10% do valor 
de referência, para mais ou para menos.  

Rodas: 
Pés em tubo de aço carbono com secção 
redonda Ø31,75mm  com espessura  de 
1,9mm, suporte de fixação do tampo em 
chapa de aço carbono com espessura de 
1,9mm. 
 
Pré-Tratamento: Antiferruginoso  
 
Ponteiras: Ponteira alta em polietileno de 
alta densidade. Com roda e freio no pé 
dianteiro. 
 

Garantia: 

Mínima de 12 meses 
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Imagem de referência: 
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ANEXO II 

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de licitação, 

na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de 

julgamento pelo MENOR PREÇO. 

1.1.1. Da divisão da licitação: Adjudicação por item. 

1.1.2. Modo de Disputa: Aberto. 

1.1.3. Os itens deste certame estão divididos em Cota Principal (75%), com ampla 

participação, e Cota Reservada (25%), destinada às Empresas de Pequeno Porte (EPP) e 

Microempresas (ME), nos termos da Lei nº 123, de 2006.  

1.1.3.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser 

adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes 

remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 

1.1.3.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação 

das cotas deverá ocorrer pelo menor preço.  

1.1.3.3. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando 

forem adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de 

pequeno porte, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para 

atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela 

Administração, nos termos do art. 8º, §4º do Decreto nº 8.538, de 2015. 

2. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO TÉCNICA DAS PROPOSTAS 

2.1. Apresentação de amostra(s). 

2.1.1. Não haverá a exigência de amostra(s) para esta contratação. 
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3. DA HABILITAÇÃO 

3.1. Habilitação Jurídica 

I - Registro Comercial, Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – 

CCMEI, Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e suas alterações, se houver, 

devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, 

acompanhado, no caso de sociedade por ações, de documento de eleição de seus atuais 

administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada 

de prova da diretoria em exercício; ou decreto de autorização, em se tratando de 

empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, em vigor. 

a) A licitante poderá apresentar a versão consolidada do documento solicitado acima, 

devendo vir acompanhado de todas as alterações posteriores, caso houver. 

b) Somente será(ão) habilitado(s) a(s) licitantes(s) que apresentar(em), além de toda a 

documentação exigida, o ramo pertinente ao objeto desta contratação no seu objeto 

social. 

c) O Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI somente será 

exigido quando permitida a participação do MEI, situação que pode ser verificada na 

tabela do Anexo I deste Termo de Referência. 

3.2. Habilitação Fiscal e Trabalhista 

I - Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão 

de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive as 

contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei 

n.° 8.212, de 24 de julho de 1991, em vigor. 

II - Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, em vigor. 

III - Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, em vigor, conforme legislação 

tributária do Município expedidor da empresa que ora se habilita para este certame. 



 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE CANOAS 
Secretaria Municipal de Licitações e Contratos 

 
 

68 

a) A Certidão deverá expressar, de forma clara e objetiva, a situação da licitante em 

relação à totalidade dos tributos (Mobiliários e Imobiliários) a cargo da Fazenda 

Municipal. Mesmo no caso de a empresa não possuir imóvel em seu nome, ou seja, 

isenta de qualquer imposto municipal, deverá ser apresentada certidão emitida pela 

Fazenda Municipal. 

IV - Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS, 

em vigor, demonstrando a situação regular ao cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por Lei. 

V - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação de 

certidão emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho, em vigor.  

3.3. Qualificação Econômico-Financeira 

I - Certidão Negativa de Falência, Concordata ou de Recuperação Judicial (Lei n.° 

11.101/2005), em vigor, expedida pelo distribuidor da comarca da matriz da pessoa 

jurídica. 

II – Demais exigências relativas à qualificação econômico-financeira serão definidas 

pela Secretaria Municipal de Licitações e Contratos. 

3.4. Qualificação Técnica 

3.4.1. Documentação técnica 

3.4.1.1. Comprovação de capacidade técnica, através de apresentação de Atestado(s) de 

Capacidade Técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, pelo 

qual a licitante comprove ter fornecido materiais compatíveis em características com o 

objeto licitado.  

3.4.1.1.2. O(s) Atestado(s) de Capacidade Técnica apresentado(s) deve(m) ser 

assinados, devidamente datados e conter as seguintes informações básicas; 
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3.4.1.1.2.1. Dados do CONTRATANTE: razão social, endereço completo, CNPJ e 

informações de contato como telefone e endereço de e-mail.  

4. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP 

4.1. Da formalização da ARP e do Cadastro Reserva 

4.1.1. O Registro de Preços será formalizado com a(s) licitante(s) vencedora(s) por meio 

da Ata de Registro de Preços, documento vinculativo e obrigacional, observadas as 

disposições contidas na Lei n.º 14.133/2021.  

4.1.1.1. Da Ata de Registro de Preços constará o objeto, o(s) quantitativo(s), o(s) 

preço(s), o fornecedor, o(s) Órgão(s) Participante(s) e a(s) condições a serem praticadas, 

conforme definido neste Termo de Referência. 

4.1.2. Os demais licitantes poderão reduzir seus preços iguais ao valor da proposta da 

licitante vencedora, para fins de formação do Cadastro Reserva. 

4.1.2.1. Os registros dos licitantes que mantiverem sua proposta original e os de 

formação do Cadastro Reserva, se for o caso, serão juntados aos autos do processo. 

4.1.2.2. A convocação das licitantes que compõem o Cadastro Reserva será facultada ao 

Município quando a licitante vencedora não assinar a Ata de Registro de Preços ou 

quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços nas 

situações mencionadas nos subitens 4.5 e 4.6. 

4.1.2.3. A ordem de classificação das licitantes registradas em Cadastro Reserva será 

respeitada nas contratações. 

4.1.2.3.1. Para fins da ordem de classificação, as licitantes que aceitarem cotar os bens 

com preços iguais aos da licitante vencedora antecederão aqueles que optarem por 

manter sua proposta original. 
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4.1.2.4. A análise dos documentos de habilitação das licitantes que comporão o 

Cadastro Reserva será efetuada quando houver necessidade de contratação de licitante 

remanescente conforme hipóteses mencionadas no subitem 4.1.2.2. 

4.1.2.5. Na hipótese de inexistir Cadastro Reserva que aceite a contratação, observados 

o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista neste Termo de 

Referência, o Município poderá: 

a) convocar as licitantes remanescentes para negociação, observada a ordem de 

classificação, com vistas a obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço 

adjudicado; ou 

b) adjudicar e firmar contrato nas condições ofertadas pelas licitantes remanescentes, 

observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

4.1.3. O(s) fornecedor(es) que tenha(m) seu preço registrado obrigar-se-á a cumprir as 

condições dispostas na Ata de Registro de Preços, aplicando-o ao quantitativo solicitado 

pela Administração, de acordo com a quantidade registrada, sujeita(s) às penalidades 

cabíveis em caso de descumprimento. 

4.1.4. O(s) preço(s) registrado(s) com indicação do fornecedor serão divulgados no 

diário oficial do Município e ficarão disponíveis durante a vigência da Ata de Registro 

de Preços. 

4.1.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 

condições estabelecidas, mas não obriga a Administração Pública Municipal a contratar, 

facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida. 

4.1.6. O Órgão Participante do registro de preços deverá, quando da necessidade de 

contratação, recorrer ao Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços, para que este 

proceda a indicação do fornecedor e respectivo preço a ser praticado. 
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4.1.7. O quantitativo previsto para o(s) item(ns) com preço registrado na Ata de 

Registro de Preços poderá ser remanejada pelo Órgão Gerenciador entre órgãos 

participantes do registro de preços. 

4.2. Das condições e do prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços 

4.2.1. Homologado o resultado da licitação, o Órgão Gerenciador, respeitada a ordem de 

classificação e a quantidade de fornecedor(es) a ser(em) registrado(s), convocará a(s) 

licitante(s) vencedora(s) para assinatura da Ata de Registro de Preços, que deverá(ão) 

firmar a contratação no prazo instituído no subitem 4.2.2, sob pena de decair do direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Termo de Referência. 

4.2.2. A(s) licitante(s) vencedora(s) terá(ão) o prazo de até 5 (cinco) dias consecutivos 

para assinatura da Ata, contados da data de convocação feita, por escrito, pelo Órgão 

Gerenciador. 

4.2.2.1. O prazo para assinatura da Ata do Sistema de Registro de Preços poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação devidamente justificada, 

apresentada pela licitante vencedora dentro do prazo e aceite do Município. 

4.2.2.2. O prazo para assinatura da Ata do Sistema de Registro de Preços poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação devidamente justificada, 

apresentada pela licitante vencedora dentro do prazo e aceite do Município. 

4.2.3. Após cumpridos os requisitos de publicidade, a Ata terá efeito de compromisso de 

fornecimento nas condições estabelecidas. 

4.2.4. A assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser por meio do Sistema 

Eletrônico de Informações (SEI), desde que o fornecedor tenha um Certificado emitido 

por uma Autoridade Certificadora (AC), credenciada na Infraestrutura de Chaves 

Públicas Brasileira (ICP - Brasil), na forma da legislação vigente.  

4.2.4.1. O cadastro poderá ser realizado via sítio eletrônico do município, na aba 

Serviços > Carta de Serviços > SEI! Usuário Externo. 
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4.3. Da negociação do(s) preço(s) registrado(s) 

4.3.1. Na hipótese do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 

por motivo superveniente, o Órgão Gerenciador convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 

4.3.2. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 

aplicação de penalidades administrativas. 

4.3.3. Na hipótese prevista no subitem 4.3.2, o Órgão Gerenciador convocará os 

fornecedores do Cadastro Reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

reduzir seus preços aos valores de mercado, observado o disposto no subitem 4.5.4. 

4.3.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador procederá ao 

cancelamento da Ata de Registro de Preços, nos termos do disposto no subitem 4.6, e 

adotará as medidas cabíveis para a obtenção de contratação mais vantajosa. 

4.3.5. Na hipótese de redução do preço registrado, o Órgão Gerenciador comunicará aos 

órgãos que tiverem firmado contratos decorrentes da Ata de Registro de Preços, para 

que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação. 

4.3.6. Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 

fornecedor não puder cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços, 

será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, 

mediante comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

4.3.7. Para fins do disposto no subitem 4.3.6, o fornecedor encaminhará solicitação de 

reequilíbrio econômico-financeiro, conforme Instrução Normativa/SMGF nº 02, de 19 

de agosto de 2022, ou outra que venha substituí-la. 
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4.3.8. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 

inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo Órgão Gerenciador e o 

fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços, 

sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do disposto no subitem 4.5, sem 

prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 

aplicável. 

4.3.9. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto 

no subitem 4.3.8, o Órgão Gerenciador convocará os fornecedores do Cadastro Reserva, 

na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 

observado o disposto nos subitens 4.1.2.2 e 4.1.2.4. 

4.3.10. Se não obtiver êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador procederá ao 

cancelamento da Ata de Registro de Preços, nos termos do disposto no subitem 4.6 e 

adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

4.3.11. Na hipótese de comprovação do disposto nos subitens 4.3.6 e 4.3.7, o Órgão 

Gerenciador atualizará o preço registrado, de acordo com os critérios descritos na 

Instrução Normativa nº 02, de 19 de agosto de 2022. 

4.4. Da alteração ou atualização o(s) preço(s) registrado(s) 

4.4.1. O(s) preço(s) registrado(s) poderá(ão) ser alterado(s) ou atualizado(s) em 

decorrência de eventual redução do(s) preço(s) praticado(s) no mercado ou de fato que 

eleve o custo dos bens registrados, nas seguintes situações: 

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizam a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do 

caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre o(s) preço(s) 

registrado(s);  
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c) conforme condições de reajuste ou repactuação de preços referidos neste Termo de 

Referência. 

4.5. Do cancelamento do registro do fornecedor 

4.5.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo Órgão Gerenciador quando o 

fornecedor: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços sem motivo justificado; 

b) não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

sem justificativa razoável; 

c) não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no subitem 4.3.8; ou 

d) sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

4.5.2. Na hipótese prevista na alínea ‘d’ do subitem 4.5.1, caso a penalidade aplicada ao 

fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, o Órgão 

Gerenciador poderá, mediante decisão fundamentada, optar pela manutenção do registro 

de preços, vedadas novas contratações derivadas da Ata, enquanto perdurarem os efeitos 

da sanção. 

4.5.3. O cancelamento do registro de preços será formalizado por despacho do Órgão 

Gerenciador, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

4.5.4. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o Órgão Gerenciador 

poderá convocar os licitantes que compõem o Cadastro Reserva, observando a ordem de 

classificação. 

4.6. Do cancelamento dos preços registrados 

4.6.1. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo Órgão 

Gerenciador, em determinada Ata de Registro de Preços, total ou parcialmente, nas 

seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 



 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE CANOAS 
Secretaria Municipal de Licitações e Contratos 

 
 

75 

a) por razão de interesse público; 

b) a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

c) se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto nos subitens 4.3.4. e 

4.3.10 

5. DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

5.1. Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o Município poderá 

convocar o fornecedor registrado para assinar o(s) possível(is) Termo(s) de Contrato(s), 

no prazo instituído, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas neste termo de referência. 

5.2. O fornecedor registrado terá o prazo de até 5 (cinco) dias consecutivos para 

assinatura do Termo de Contrato, contados da data de convocação feita, por escrito, 

pelo Município. 

5.3. O(s) referido(s) prazo(s) poderá(ão) ser prorrogado(s) a critério do Município, 

mediante apresentação de justificativa pelo fornecedor. 

5.4. A assinatura do contrato poderá ser por meio do Sistema Eletrônico de Informações 

(SEI), desde que o fornecedor tenha um Certificado emitido por uma Autoridade 

Certificadora (AC), credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP - 

Brasil), na forma da legislação vigente.  

5.4.1. O cadastro poderá ser realizado via sítio eletrônico do município, na aba Serviços 

> Carta de Serviços > SEI! Usuário Externo. 
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ANEXO III 

ENDEREÇOS PARA ENTREGA - SME 

Sugestão de 

Ordem para 

Entrega 

Unidade Escolar Endereço 

QUADRANTE NOROESTE 

1 EMEF Ceará Rua São Paulo, nº 465 - Mathias Velho 

2 CEIA NOROESTE Rua Rio de Janeiro, nº 360 – Mathias Velho 

3 
EMEF Bilíngue para Surdos 

Vitória 
Rua Caçapava, nº 400 - Mathias Velho 

4 EMEF João Palma da Silva Rua Uruguaiana, nº 421 - Mathias Velho 

5 EMEF Rio de Janeiro 
Rua Ver. Antônio Ferreira Alves, nº 900 - 

Mathias Velho 

6 EMEF Arthur Pereira de Vargas Rua dos Cedros, nº 23 - Cinco Colônias 

7 EMEF João Paulo I 
Rua Pescador São Pedro, nº 525 - Santo 

Operário 

8 EMEF David Canabarro Rua Florianópolis, nº 3893 - Mathias Velho 

9 
EMEF Ministro Rubem Carlos 

Ludwig 
Rua Sarandi, nº 160 - Mathias Velho 
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10 EMEF Professor Thiago Würth 
Avenida Rio Grande do Sul, nº 4240 - Mathias 

Velho 

11 
EMEF Professora Odette Yolanda 

Oliveira Freitas 
Rua Erechim, nº 200 - Mathias Velho 

12 EMEF Max Adolfo Oderich Rua Profª Dona Sara, nº 100 - Porto Belo 

QUADRANTE SUDOESTE 

1 
EMEF Professor Doutor Rui 

Cirne Lima 
Rua Dona Maria Isabel, nº 745 - Mato Grande 

2 EMEF Gonçalves Dias Rua Engenheiro Kindler, nº 1450 - Vila Cerne 

3 EMEF Rio Grande do Sul Rua Wenceslau Brás, nº 35 - Mato Grande 

4 EMEF Assis Brasil 
Rua Roberto Francisco Behrens, nº 520 - Mato 

Grande 

5 EMEF Paulo VI 
Avenida Irineu Carvalho Braga, nº 2781 – 

Fátima 

6 EMEF General Osório Rua Nelson Paim Terra, nº 925 - Rio Branco 

7 
EMEF Coronel Francisco Pinto 

Bandeira 

Rua Nelson Paim Terra, nº 1435 – Rio Branco 

8 EMEF Monteiro Lobato Rua Montenegro, nº 1113 - Rio Branco 

9 EMEF Doutor Nelson Paim Terra Rua Primavera, nº 1676 - Rio Branco 

10 EMEF Barão de Mauá Rua Cairú, nº 824 – Fátima 
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11 EMEF Ícaro 
Avenida Gulherme Schell, nº 4000 - Rio 

Branco 

QUADRANTE SUDESTE 

1 EMEF Santos Dumont Rua Arthur Bernardes, nº 654 – Niterói 

2 EMEF Pernambuco Rua Capistrano de Abreu, 1721 – Niterói 

3 EMEF Theodoro Bogen Rua 11 de Junho, nº 1001 – Niterói 

4 EMEF Farroupilha Rua Alberto Bins, nº 160 – Niterói 

5 EMEF Duque de Caxias 
Rua Monte Castelo, nº 975 - Nossa Senhora das 

Graças 

6 EMEF Prefeito Edgar Fontoura Rua São Pedro, nº 555 - Marechal Rondon 

7 EMEF Jacob Longoni Rua Porto Seguro, nº 197 - Vila Ideal 

QUADRANTE NORDESTE 

1 EMEF Irmão Pedro Rua Olavo Fernandes, nº 91 - Estância Velha 

2 EMEF Rondônia Rua AJ Renner, nº 211 - Estância Velha 

3 
EMEF Engenheiro Ildo 

Meneghetti 
Rua Imbé n° 25 - Estância Velha 

4 
EMEF Tancredo de Almeida 

Neves 

Rua Oscar Pedro Kulzer, nº 830 - Residencial 

Hércules 
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5 EMEF Arthur Oscar Jochims 
Rua Ernesto da Silva Rocha, nº 1582 - Estância 

Velha 

6 
EMEF Governador Walter 

Peracchi de Barcellos 

Rua Alberto Rodrigues de Oliveira, nº 125 - 

Olaria 

7 CEIA NORDESTE  
Rua Curumin, 530-Estância Velha 

8 EMEF General Neto 
Rua José Danilo de Menezes, nº 150 - Estância 

Velha 

9 EMEF Sete de Setembro Estrada do Nazário, nº 1205 - Estância Velha 

10 EMEF Guajuviras 
Rua Andre Luiz dos Anjos Conceição, nº 577 - 

Quadra 1 - Área Verde 1 – Guajuviras 

11 EMEF Paulo Freire Rua Ernestro Che Guevara, nº 281 – Guajuviras 

12 
EMEF Professora Nancy Ferreira 

Pansera 
Rua 112, nº 336 - Setor 6 - Área Verde 

13 
EMEF Carlos Drummond de 

Andrade 
Quadra X, nº 400 - Setor 5 – Guajuviras 

14 
EMEF Governador Leonel de 

Moura Brizola 
Rua Ramiro Barcelos, nº 1450 - São José 

15 EMEF Erna Würth Avenida 17 de Abril, n° 430 – Guajuviras 

16 EMEF Castelo Branco Rua Tapajós, nº 275 – Igara 
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APÊNDICE ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

1 - INFORMAÇÕES BÁSICAS: 

Secretaria Requisitante: Secretaria Municipal de Educação 

Processo SEI n° 25.0.000028515-6 

 

2 - DESIGNAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO: 

Unidade de Tecnologia e Inovação - SME/DP/UTIN 

Nome: Mariáh Oyarzabal da Luz 
Matrícula: 122628 
 
Nome: Glaucia Silva da Rosa Johann 
Matrícula: 121547 
 
Nome: Renato Avellar de Albuquerque 
Matrícula: 102678 
 
Nome: Silvia Leticia de Senna 
Matrícula: 95273 
 
 
Unidade de Compras - SME/DA/UC 
 
Nome: Rômulo de Jesus Farias Brito 
Matrícula: 122922 
 
Nome: Michele Scheibler de Oliveira 
Matrícula: 125508 
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3 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DE AQUISIÇÃO: 

A Secretaria Municipal de Educação - SME, Gabinete da Secretária Adjunta 

Pedagógica, Diretoria Pedagógica, Unidade de Tecnologia e Inovação (UTIN), 

responsável pelo desenvolvimento do Projeto de Inovação Tecnológica nas EMEFs, 

EMEIs e CEIAs apresenta este estudo técnico com vista à resolução de um dos 

problemas oriundos da enchente ocorrida no município de Canoas em maio de 2024, a 

citar, a grande perda de mobiliário e equipamentos das chamadas “Salas Google” 

das escolas municipais de ensino fundamental. O objetivo deste Estudo Técnico 

Preliminar é evidenciar a necessidade urgente de reequipar as salas atingidas por 

meio da apresentação das perdas sofridas pelas EMEFs e CEIA, que afetam diretamente 

o Projeto Renova, no âmbito da Inovação Tecnológica, além de expandir e melhorar a 

qualidade do mobiliário em nossas escolas, nos espaços destinados a atividades 

diferenciadas.  

A respeito desse tema, vale ressaltar o histórico do Projeto Renova que, em 2019 

realizou a reforma de espaços escolares, quebrando com a arquitetura estrutural das 

salas de aula e trazendo um projeto arquitetônico composto por mobiliários que 

possibilitam diferentes modelagens e metodologias dentro destes locais. Em 2021, a 

Secretaria Municipal de Educação forneceu o mobiliário necessário para todas as 44 

EMEFs, das quais 37 inauguraram uma “Sala Google”. Estes ambientes foram 

preparados para otimizar a utilização dos equipamentos tecnológicos das escolas, bem 

como propiciar o desenvolvimento de metodologias ativas e integradoras de ensino. 

Em maio de 2024, porém, a cidade de Canoas, assim como parte do Rio Grande 

do Sul, passou pela maior enchente de sua história. Isto trouxe um cenário devastador 

para a educação canoense, no qual 21 das 44 Escolas de Ensino Fundamental, além de 

um CEIA, ficaram submersas por mais de duas semanas. Durante o momento da 

enchente tivemos dois cenários: o primeiro, no lado oeste da cidade, onde as escolas 

tiveram suas estruturas e mobiliários tomados pelas águas, e o segundo, no lado leste da 

cidade, onde as escolas serviram de abrigo para as famílias atingidas, sem moradias para 

onde retornar.  
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O cenário descrito mostra o impacto sofrido pela rede e a necessidade da 

Secretaria Municipal de Educação de Canoas de reequipar estes espaços, tornando-

os iguais ou ainda melhores ao cenário anterior, para que possam continuar 

proporcionando aos alunos mais possibilidades de aprendizado.  

Neste contexto, destacamos que a solução encontrada irá compor o novo 

mobiliário das “Salas Google”, proporcionando equidade de oportunidades e vivências 

para os estudantes da rede municipal de Canoas. É importante ressaltar a estruturação 

deste projeto pretende ser executado em 2 etapas: primeiro, o lado oeste da cidade (22 

escolas e 1 CEIA); segundo, o lado leste da cidade (22 escolas e 1 CEIA). 

 Em observância ao Decreto Municipal nº 45, de 30 de Janeiro de 2024, uma consulta foi 

realizada através de memorando circular nº 2025016782 às demais Secretarias do Município, a 

fim de identificar o interesse na participação do processo licitatório. Em resposta, houve uma 

manifestação realizada pela Secretaria Municipal de Bem Estar Animal, com justificativa e 

identificação dos itens e quantitativos desejados. Esta documentação encontra-se em anexo ao 

Processo SEI nº 25.0.000028515-6.  

4 - DESCRIÇÃO DOS REQUISITOS PARA AQUISIÇÃO: 

Os itens têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

A aquisição será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, em sua 

forma eletrônica, uma vez que o objeto possui padrões de desempenho e qualidade que 

podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 

mercado, nos termos do artigo 29 da Lei Federal nº 14.133/2021. O critério de 

julgamento será por menor preço, nos termos dos Art. 6º, inciso XLI, Art. 17, § 2º, e 

Art. 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

Para o fornecimento dos itens pretendidos, os eventuais interessados deverão 

comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem 
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como apresentar todos os documentos a título de habilitação, nos termos do art. 62, da 

Lei nº 14.133/2021. 

5 - LEVANTAMENTO DE MERCADO: 

Conforme disposto no Inciso III, art.9º da IN 58/2022 SEGES, segue o 

levantamento de mercado realizado pela Unidade de Tecnologia e Inovação das 

soluções existentes para as novas aquisições de forma a contribuir para composição da 

Sala Google, que constitui um ambiente arquitetônico diferenciado no espaço escolar.  

Este levantamento leva em consideração a possibilidade de estruturação de uma 

sala com arquitetura maleável, capaz de se adaptar a diferentes configurações de 

atividades pedagógicas (trabalhos individuais, em grupo pequenos ou grandes, círculos 

de discussão ou até mesmo o fácil empilhamento e a possibilidade de espaços abertos e 

livre de mobília). A Sala Google constitui um ambiente de aprendizagem inovador e 

dinâmico, que vai além do ensino convencional. Portanto, a solução precisa ser 

reformulada e expandida, contemplando os seguintes aspectos: 

● Mobília flexível: Que crie layouts diferentes para trabalho individual, em grupo, 

debates e apresentações. Divida a sala, junte os alunos ou configure um espaço 

aconchegante para outras atividades que não envolvam a mobília 

necessariamente. 

● Mesas e cadeiras versáteis: Na Sala Google, os alunos devem ter  a liberdade 

de se movimentar e colaborar, logo, a mobília deve apresentar a possibilidade de 

versatilidade 

● Adaptabilidade e Acessibilidade: A mobília da sala precisa permitir a 

acessibilidade de todos os alunos, independentemente de suas necessidades 

físicas ou sensoriais. 
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MESAS 

Solução 1 - Classe Escolar (fórmica) 

A solução mais tradicional para fornecimento de mesas para 

os alunos são as classes de sala de aula, em geral de fórmica 

e quatro pés de metal. 

Embora as mesas tradicionais, também conhecidas como 

"classes", tenham sido o padrão em salas de aula por muitos 

anos, elas apresentam diversas desvantagens que as tornam 

menos adequadas para os ambientes de aprendizagem 

modernos: 

a) Falta de flexibilidade: 

● As mesas tradicionais tendem a reproduzir um padrão ultrapassado de sala de 
aula, com alunos dispostos em filas, com centralidade na figura do professor. 

● Dificuldade de adaptação do ambiente para diferentes tipos de ensino e 
aprendizagem, como aulas expositivas, atividades em grupo, projetos 
colaborativos e trabalhos individuais. 

● Os professores ficam presos a um layout rígido, o que pode tornar as aulas 
monótonas e menos envolventes para os alunos. 

b) Limita a colaboração entre os alunos: 

● A disposição em filas das mesas tradicionais dificulta a interação entre os 
alunos. 

● As classes escolares tendem a dificultar as atividades quando os alunos estão 
trabalhando em grupo. 

● Os alunos ficam de costas uns para os outros, o que impede a comunicação 
visual e a troca de ideias. 

● Não promove o aprendizado colaborativo e a construção de relacionamentos 
entre os alunos. 

c) Dificulta a locomoção: 

● As mesas tradicionais geralmente são pesadas, o que dificulta a sua locomoção 
pela sala de aula. 



 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE CANOAS 
Secretaria Municipal de Licitações e Contratos 

 
 

85 

● Dificuldade de reconfiguração do layout da sala demorada e trabalhosa, o que 
pode atrapalhar o ritmo das aulas. 

● Os alunos também podem ter dificuldade em se movimentar pela sala de aula, o 
que pode ser um problema para alunos com deficiência física. 

d) Desaproveitamento do espaço: 

● As mesas tradicionais ocupam muito espaço quando estão abertas, o que pode 
ser um problema em salas de aula menores. 

● O espaço entre as mesas também fica inutilizado, o que limita as possibilidades 
de organização da sala de aula. Isso pode criar um ambiente apertado e 
desconfortável para os alunos. 

e) Falta de ergonomia: 

● As mesas tradicionais geralmente não são ajustáveis em largura, o que pode 
causar problemas de adaptação para os alunos cadeirantes e com obesidade. 

f) Estética ultrapassada: 

● As mesas tradicionais geralmente têm um design ultrapassado e pouco 
inspirador. Isso pode tornar a sala de aula um ambiente menos acolhedor e 
motivador para os alunos. 

● Um design mais moderno e atual pode ajudar a criar um ambiente de 
aprendizagem mais positivo e engajador. 

g) Custos de manutenção: 

● As mesas tradicionais geralmente são feitas de materiais pesados e compostos 
por parte orgânica (madeira aglomerada) e parte inorgânica (vinil e fórmica), o 
que pode aumentar os custos de manutenção ao longo prazo. 

● Com o tempo, as mesas do tipo madeira/fórmica desgastam e precisam ser 
reparadas ou substituídas em razão de descolamentos de materiais. 

Portanto, embora essa solução seja adequada para as necessidades de uma sala de aula 

tradicional, ela não atende as demandas da configuração de uma  proposta de uma "Sala 

Google". 
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Solução 2 - Mesa quadrada ou retangular para trabalho em grupo.  

As mesas quadradas ou retangulares, com sua 

rigidez e falta de adaptabilidade, simplesmente não 

acompanham a proposta de salas Google.  Além disso, este 

modelo de mesas limita o espaço, não permitindo a 

reconfigurações de layouts diferentes. Contudo é 

importante apontar os seguintes aspectos: 

 

a) Falta de Flexibilidade: 

● A rigidez da forma quadrada ou retangular impede a adaptação do espaço às 
diferentes necessidades da sala. Momentos de pesquisa individual tornam-se 
desafiadores em um ambiente inflexível.  

b) Desperdício de Espaço: 

● As mesas quadradas ou retangulares ocupam uma grande área fixa, mesmo 
quando não estão sendo utilizadas por todos os alunos. O espaço desperdiçado 
poderia ser aproveitado para outras atividades como exercícios de movimento 
corporal, apresentações ou dinâmicas em grupo, se a mobília fosse modular e 
adaptável. 

c) Armazenamento: 

● As mesas quadradas ou retangulares podem ser mais difíceis de armazenar do 
que as mesas tradicionais, especialmente quando combinadas em layouts 
maiores. 

● É importante ter espaço suficiente para armazenar as mesas quando não 
estiverem em uso. 

d) Manutenção: 

● As mesas quadradas ou retangulares podem exigir mais manutenção do que as 
mesas tradicionais, dependendo do tipo de material utilizado, que em geral 
utilizam os mesmos das classes escolares clássicas. 
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As mesas quadrada ou retangular oferecem diversas vantagens para o trabalho 

em grupo, como flexibilidade, adaptabilidade, melhora na comunicação e colaboração. 

No entanto, é importante considerar o custo, o armazenamento e a manutenção antes de 

investir nesse tipo de mesa. Além disso, é necessário buscar soluções mais inovadoras e 

adaptáveis para criar um ambiente de aprendizado mais conectado à proposta 

metodológica de uma sala google. 

Solução 3 - Mesa Trapezoidal Simples.  

As mesas trapezoidais simples, embora ofereçam 

algumas vantagens em termos de otimização do espaço, não se 

alinham completamente com a proposta inovadora da Sala 

Google. No entanto, é importante observar os seguintes 

aspectos referentes à solução: 

 

a) Otimização do espaço: 

● As mesas trapezoidais simples permitem a configuração da sala de aula de 
acordo com as suas necessidades. Isso é especialmente útil em salas de aula 
menores ou quando você precisa acomodar um grande número de alunos para 
atividades em grupo. 

b) Flexibilidade para diferentes layouts: 

● O formato trapezoidal das mesas permite criar diversos layouts, desde filas 
tradicionais até configurações mais criativas para atividades em grupo ou 
projetos colaborativos. 

● O formato da mesa permite a facilidade de adaptação da sala de aula para 
diferentes tipos de ensino e aprendizagem. 

● As mesas trapezoidais possibilitam um ambiente mais dinâmico e engajador 
para os alunos, variando a disposição das mesas de acordo com a atividade que 
está sendo realizada. 
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c) Melhora na colaboração entre os alunos: 

● O formato trapezoidal das mesas facilita a interação entre os alunos, 
especialmente quando estão trabalhando em grupo. 

● Os alunos podem se sentar frente a frente, o que facilita a comunicação e o 
trabalho colaborativo. 

● Isso pode ajudar a melhorar o aprendizado e a retenção de informações, pois os 
alunos podem se ajudar mutuamente e aprender uns com os outros. 

d) Facilidade de locomoção: 

● Isso permite que se configure o layout da sala de aula rapidamente e sem 
esforço, de acordo com as suas necessidades. 

● Os alunos também podem facilmente mover as mesas para trabalhar em grupos 

ou para realizar atividades individuais. 

e) Segurança: 

● As mesas trapezoidais geralmente são feitas de materiais duráveis e resistentes, 
o que garante a sua segurança e estabilidade. 

● As bordas das mesas são arredondadas para evitar acidentes. 

f) Custo-benefício: 

● As mesas trapezoidais podem ser um investimento mais caro do que as mesas 
tradicionais, mas oferecem diversos benefícios que podem compensar o custo 
inicial. 

● As mesas são duráveis e resistentes, o que significa que não precisará substituí-
las com frequência. 

g) Acessibilidade: 

● As mesas trapezoidais geralmente são leves o que facilita a sua locomoção pela 
sala de aula. 

● Alunos com alguma dificuldade de locomoção podem transitar com maior 
facilidade pelo ambiente, ao conseguir manobrar melhor o mobiliário.  

 



 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE CANOAS 
Secretaria Municipal de Licitações e Contratos 

 
 

89 

Desvantagens: 

a) Limitação de layouts: 

● O formato trapezoidal das mesas pode limitar a criação de alguns layouts, como 
filas retas. 

b) Possibilidade de pontos cegos: 

● Em mesas trapezoidais maiores, os alunos nas extremidades podem ter 
dificuldade de ver e interagir uns com os outros. 

● É importante posicionar as mesas de forma a minimizar os pontos cegos e 
garantir que todos os alunos possam participar ativamente das atividades 

Em resumo, as mesas trapezoidais simples oferecem diversas vantagens para as 

Salas Google, como otimização do espaço, flexibilidade para diferentes layouts, 

melhora na colaboração entre os alunos, facilidade de locomoção, segurança, custo-

benefício e acessibilidade. Neste ponto, a solução 3 representa um avanço em relação às 

outras soluções anteriormente apresentadas. No entanto, uma limitação significativa 

desta solução é a falta de opção para serem rebatíveis. Isso impede a possibilidade de 

recolher as mesas quando não estão em uso, o que poderia ser uma solução prática para 

maximizar ainda mais o espaço disponível nas salas. Além disso, a falta de rebatimento 

pode limitar a versatilidade das mesas em ambientes que necessitam de mudanças 

frequentes na disposição dos móveis.  

Solução 4 - Mesa Trapezoidal Rebatível.  

 

As mesas trapezoidais rebatíveis contemplam 

integralmente a proposta da Sala Google devido à sua 

capacidade de combinar eficientemente funcionalidade 

e flexibilidade. Esses móveis permitem otimizar o 
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espaço disponível de forma dinâmica, adaptando-se facilmente a diferentes 

necessidades de layout e atividades colaborativas.  

Além disso, a opção de rebatimento proporciona versatilidade ao ambiente, 

permitindo recolher as mesas quando não estão em uso, o que é fundamental para 

maximizar a utilização do espaço e facilitar a movimentação dentro da sala. Dessa 

forma, as mesas trapezoidais rebatíveis não apenas atendem, mas também ampliam os 

padrões de inovação e eficiência esperados em ambientes modernos de aprendizado e 

trabalho como as Salas Google. Contudo, é importante destacar os seguintes aspectos 

referentes à solução:  

a) Otimização do espaço: 

● As mesas retrátil trapezoidal ocupam menos espaço quando dobradas, 
permitindo que o professor configure a sala de aula de acordo com as suas 
necessidades. Isso é especialmente útil em salas de aula menores ou quando é 
necessário acomodar um grande número de alunos para atividades em grupo. 

● As mesas podem ser facilmente dobradas e armazenadas quando não estiverem 
em uso, liberando espaço no chão para outras atividades. 

b) Flexibilidade para diferentes layouts: 

● O formato trapezoidal das mesas permite criar diversos layouts, desde filas 
tradicionais até configurações mais criativas para atividades em grupo ou 
projetos colaborativos. Isso facilita a adaptação da sala de aula para diferentes 
tipos de ensino e aprendizagem. 

● É possível criar um ambiente mais dinâmico e engajador para os alunos, 
variando a disposição das mesas de acordo com a atividade que está sendo 
realizada. 

c) Melhora na colaboração entre os alunos: 

● O formato trapezoidal das mesas facilita a interação entre os alunos, 
especialmente quando estão trabalhando em grupo. 

● Os alunos podem se sentar frente a frente, o que facilita a comunicação e o 
trabalho colaborativo. Isso pode ajudar a melhorar o aprendizado e a retenção de 
informações, pois os alunos podem se ajudar mutuamente e aprender uns com os 
outros. 
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d) Facilidade de locomoção: 

● As mesas retráteis trapezoidais geralmente são leves e possuem rodas, o que 
facilita a sua locomoção pela sala de aula. Isso permite que o professor 
configure o layout da sala de aula rapidamente e sem esforço, de acordo com as 
suas necessidades. 

● Os alunos também podem facilmente mover as mesas para trabalhar em grupos 
ou para realizar atividades individuais. 

e) Segurança: 

● As mesas retráteis trapezoidais geralmente são feitas de materiais duráveis e 
resistentes, o que garante a sua segurança e estabilidade. 

● As bordas das mesas arredondadas evitam acidentes e trazem mais segurança. 

f) Custo-benefício: 

● A flexibilidade das mesas permite que a sala de aula seja utilizada para diversos 
fins, o que pode ajudar a otimizar o espaço. 

g) Acessibilidade: 

● As mesas também podem ser utilizadas por alunos com deficiência física, pois 
facilitam a locomoção pela sala de aula. 

Em resumo, as mesas retráteis trapezoidais oferecem diversas vantagens para 

salas de Google, como otimização do espaço, flexibilidade para diferentes layouts, 

melhora na colaboração entre os alunos, facilidade de locomoção, segurança, custo-

benefício e acessibilidade. 

CADEIRAS 

Solução 1 - Cadeira Escolar - sem prancheta 

Ao buscar mobiliário (cadeira) para compor a sala Google 

podemos começar pelo modelo mais básico. Esta cadeira deve servir 

para, além de deixar o aluno numa postura ideal, tornar o espaço 
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mais aconchegante, convidativo e com facilidade de transformar a dinâmica de sala de 

aula, ou seja, ter facilidade de transporte e reconfiguração do espaço pelo próprio aluno. 

Vantagens: 

a) Flexibilidade de espaço:  

● Cadeiras sem prancheta permitem uma disposição mais livre e versátil dentro da 
sala, facilitando a movimentação e reconfiguração do espaço conforme 
necessário. 

b) Interação e colaboração: 

● Encorajam a interação entre os alunos, promovendo colaboração e discussões 
em grupo de maneira mais fluida. 

c) Conforto: 

● Algumas cadeiras sem prancheta são projetadas ergonomicamente, 
proporcionando maior conforto durante longos períodos de uso. 

Desvantagens 

a) Imobilidade e dificuldade de transporte: 

● Este tipo de cadeira não é flexível para mover facilmente de um lugar para outro, 
o que pode limitar a reconfiguração do espaço conforme necessário. 

b) Falta de acessibilidade:  

● Essas cadeiras podem não ser ajustáveis em altura, o que pode dificultar o 
conforto e a acessibilidade para alunos de diferentes estaturas. Além disso, a 
falta de mobilidade pode limitar a capacidade dos alunos de movê-las ou ajustá-
las conforme necessário durante as atividades na sala de aula. 

A cadeira escolar sem prancheta para uma sala Google oferece flexibilidade e 

promove a interação, mas pode exigir ajustes na forma como os alunos realizam certas 

atividades educacionais. 
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Solução 2 - Cadeira Escolar - com prancheta 

 

Ao avaliar as soluções de móveis para equipar uma sala 

Google, é essencial ponderar sobre as cadeiras escolares com 

prancheta, que apresentam vantagens e desvantagens únicas em 

comparação a outros modelos disponíveis: 

 

 

Vantagens 

a) Facilidade de organização:  

● As pranchetas integradas proporcionam um espaço designado para escrever e 
apoiar materiais de estudo, facilitando a organização na sala de aula.  

b) Versatilidade:  

● Facilitam atividades individuais. 
● Permitem aos alunos realizar atividades que exigem escrita ou uso de 

dispositivos de forma mais conveniente e acessível.  

c) Mobilidade controlada: 

● Algumas cadeiras com prancheta são projetadas para facilitar o movimento 
dentro do ambiente educacional, permitindo ajustes de posição com maior 
praticidade. 

Desvantagens 

a) Restrição de espaço:  

● A prancheta pode limitar a disposição flexível das cadeiras na sala, dificultando 
a reconfiguração do espaço conforme necessário. 
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● Já existe uma previsão para uso de mesas nesse espaço, portanto a prancheta 
seria desnecessária.  

b) Possíveis problemas ergonômicos:  

● Se não ajustáveis corretamente, podem não oferecer conforto ideal para alunos 
de diferentes alturas, comprometendo a acessibilidade e o bem-estar durante as 
aulas. 

● Alunos cadeirantes ficam limitados a usar este recurso por não ser adaptativo. 

Solução 3 - Cadeira Ergonômica - com rodinha  

 

Utilizar cadeiras ergonômicas com rodinhas em uma sala de 

trabalho, como uma sala Google, pode trazer uma série de vantagens 

e desvantagens: 

 

 

Vantagens 

a) Conforto e Saúde:  

● Cadeiras ergonômicas são projetadas para oferecer suporte adequado à coluna, 
promovendo uma postura correta.  

b) Mobilidade:  

● As rodinhas permitem que os alunos movimentem facilmente a mobília, o que é 
conveniente em ambientes colaborativos como salas Google, onde a interação e 
o trabalho em equipe são frequentes. 

● O deslocamento das cadeiras pelas rodinhas evita que alunos precisem carregar 
peso ao mover a mobília de um lado para outro caso a dinâmica da aula exige 
movimento. 
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c) Ajustabilidade:  

● Muitas cadeiras ergonômicas têm ajustes de altura, inclinação e apoio lombar, o 
que permite que cada aluno personalize sua cadeira para maximizar o conforto e 
a eficiência. 

Desvantagens 

a) Espaço e Arranjo:  

● As rodinhas podem tornar as cadeiras mais volumosas e ocupar um espaço 
maior, especialmente em salas pequenas, onde o layout do mobiliário pode ser 
um desafio. 

b) Uso Inadequado:  

● Se não forem ajustadas corretamente, as cadeiras ergonômicas podem não 
oferecer os benefícios desejados, como não ter uma grande durabilidade. 

 

Solução 4 - Cadeira Ergonômica - com rodinha, assento e encosto estofado 

 

Utilizar cadeiras ergonômicas, estofadas com rodinhas em uma sala 

de trabalho, como uma sala Google, pode trazer uma série de 

vantagens. 

 

 

Vantagens 

a) Conforto e Saúde: 

● As cadeiras com assento estofado fornecem um conforto superior se comparado 
às cadeiras não estofadas; 
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● O design ergonômico se adapta à curvatura natural da coluna, proporcionando 
suporte ideal para as costas, pescoço e coxas, reduzindo a pressão e prevenindo 
dores. 

● Assento e encosto estofados proporcionam maior maciez e conforto durante 
longos períodos sentados, diminuindo o cansaço e fadiga. 

● Possui maior grau de respirabilidade, que permitem a circulação de ar, evitando 
acúmulo de calor e suor, especialmente em climas quentes. 

b) Ergonomia e Saúde: 

● Promove a postura adequada, alinhando a coluna e prevenindo problemas 
posturais como hérnias de disco, lordose, cifose e escoliose. 

● Alivia dores nas costas, pescoço, ombros e articulações, proporcionando mais 
bem-estar e qualidade de vida. 

● A postura adequada melhora a circulação sanguínea, prevenindo varizes, 
inchaço nas pernas e outros problemas circulatórios. 

● O conforto e a saúde proporcionados pela cadeira ergonômica contribuem para o 
aumento da produtividade e do foco no trabalho. 

c) Ajustabilidade: 

● Permitem fácil locomoção pela mesa de trabalho ou pelo ambiente, sem 
necessidade de esforço físico. 

● Os diversos ajustes permitem personalizar a cadeira à sua altura, peso e 
necessidades, garantindo um encaixe perfeito. 

d) Adaptabilidade e manejo: 

● Possui versatilidade e podem ser utilizadas em diversos ambientes, além da 
própria Sala Google, como em salas de aula padrão, bibliotecas, salas de estudo 
e até mesmo em ambientes de reunião. 
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Desvantagens 

a) Espaço e Arranjo:  

● As rodinhas podem tornar as cadeiras mais volumosas e ocupar um espaço 
maior, especialmente em salas pequenas, onde o layout do mobiliário pode ser 
um desafio. 

b) Uso Inadequado:  

● Se não forem ajustadas corretamente, as cadeiras ergonômicas podem não 
oferecer os benefícios desejados, como não ter uma grande durabilidade. 

A Cadeira Ergonômica com Rodinha, Assento e Encosto Estofados oferece uma 

série de vantagens que a tornam a melhor escolha entre as quatro soluções apresentadas. 

Ela agrega as vantagens das outras soluções e ainda apresenta a distinção de um maior 

conforto. É um investimento que trará benefícios em longo prazo, tanto para a saúde dos 

estudantes quanto para sua produtividade escolar. 

 

Conclusão 

Tendo em vista as soluções descritas e pensando na mais apropriada para 

reequipar as salas Google, das escolas atingidas pela enchente que ocorreu no município 

de Canoas, a Unidade de Tecnologia e Inovação recomenda a aquisição dos itens 

identificados como Solução 4, tanto para cadeiras quanto para mesas. Tal 

conclusão leva em conta o histórico de uso das salas Google nas escolas que apontam 

para alguns fatores de rotina: 

● Por se tratar de um espaço de uso coletivo de diversas turmas, a proposta de 

disposição do mobiliário da sala pode variar de professor para professor, 

segundo as várias propostas pedagógicas; 

● A sala Google, diferente das salas tradicionais, tem a condição de proporcionar 

metodologias diferenciadas como trabalhos de pequenos e grandes grupos além 

apresentações. 
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● É comum a dinâmica nas Salas Google dar-se por estações de trabalho, ou seja, 

separando a turma em grupos e proporcionando metodologias diferentes para 

cada. 

Destaca-se ainda a preocupação da equipe em manter a proposta da Sala Google 

como sendo um espaço de metodologias variadas, de maior liberdade de movimentos, 

de trabalhos pautados na colaboração e cooperação, e, a qualidade/durabilidade dos 

mobiliários.  

Por fim, destacamos que as assistências técnicas fazem parte da contratação dos 

produtos como parte da garantia, que sempre são acionados quando necessário, pelo 

prazo mínimo de 12 meses.  

6 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO: 

Para o apropriado suporte aos dispositivos tecnológicos utilizados nas escolas, como já 

mencionado, é recomendado a aquisição da Mesa Trapezoidal Rebatível e da Cadeira 

Ergonômica - com rodinha, assento e encosto estofado, ambas soluções de número 4, 

para que ocorra a manutenção de uma equivalência entre o mobiliário existente nas 

Salas Google antes da enchente e os que serão adquiridos neste momento para 

recomposição dos espaços destruídos.  

Destaca-se que o investimento em materiais com as características elencadas nas 

soluções, como versatilidade de usos, conforto, adaptabilidade às características dos 

alunos, leveza, durabilidade e segurança, são responsáveis pelo grande sucesso no uso 

desses espaços multifuncionais nas escolas, merecendo destaque na utilização 

pedagógica.  

 A partir destes pressupostos, a aquisição será realizada por meio de pregão, nos 

termos do artigo 29 da Lei Federal nº 14.133/2021. Os parâmetros técnicos seguem as 

especificações descritas abaixo. 
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6.1- Especificações Técnicas Detalhadas 

6.1.1 - Cadeira 

As especificações abaixo têm por base o termo de referência da aquisição 

realizada pela Secretaria de Educação em 2019, Processo MVP 85858/2019. Tais 

especificações se mostraram satisfatórias, principalmente no aspecto da durabilidade, 

conforto e ergonomia. 

DESCRIÇÃO DO OBJETO: Cadeira giratória ergonômica, com assento e encosto 

estofado, sem braços 

ESTRUTURA 

Material: Suporte do encosto em tubos de aço carbono, placa de sistema de regulagem 

de altura em chapa de aço carbono. Pré-Tratamento: Antiferruginoso 

Pintura: Eletrostática híbrida epóxi/poliéster a pó com polimerização em estufa, possui 

agente antimicrobial e isento de metais pesados, com película mínima de 60 mícrons. 

Rodas: material da pista injetado em poliuretano na cor cinza; Resistente à abrasão sem 

sofrer anormalidades. Regulagem de altura a Gás. 

ASSENTO E ENCOSTO (unidades nas cores verde bandeira, amarelo ouro, azul 

royal e vermelho vivo)   

Material: Polipropileno resistente a alto impacto. Material livre de metais pesados.  

Dimensões aproximadas: Assento: Largura 460mm, Profundidade 390mm. Encosto: 

Largura 465mm, Altura 339mm. Espessura mínima de 4 mm. 

Ergonomia: Assento e encosto possuem superfície de contato ergonômico. Assento 

com curvatura frontal diminuindo a pressão nas pernas. 

Acabamento: Cantos arredondados sem rebarbas. Superfície de contato com 

acabamento texturizado evitando deslizamento.  
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Base do Assento e Encosto Material: Polipropileno Virgem resistente a alto impacto. 

Material livre de metais pesados.  

ESPUMA 

Material: confeccionada em espuma em poliuretano flexível, isento de CFC, de alta 

resiliência, alta resistência a propagação de rasgo, alta tensão de alongamento e ruptura, 

baixa fadiga dinâmica e baixa deformação permanente.   

TECIDO 

Material: 100% poliéster, resistente a fogo com aplicação de anti-chamas. 

Altura total do assento ao solo: 450~540 

 
GARANTIA 
 

A garantia deverá ser de no mínimo 12 meses. O equipamento deverá possuir, 

além da garantia de 90 dias para troca, caso o mesmo apresente avarias físicas ou 

técnicas, provenientes do ponto de origem (fabricante) e/ou de transporte, garantia de 12 

meses para reposição de peças, mão de obra e atendimento em local designado pelo 

fornecedor, fabricante, ou pelo adquirente, em assistências credenciadas e autorizadas 

pelo fabricante da marca ofertada, sem ônus ao adquirente do bem.  

Deverá ser disponibilizado um número telefônico para suporte técnico sem 

custos para a contratante (sendo utilizados 0800 ou qualquer número similar, sem custo 

inclusive para ligações originadas em telefone celular), além de portal na internet para 

abertura e acompanhamento de chamado. 

O horário para atendimento para reparo dos equipamentos em garantia deverá 

ser das 08 às 16 horas, de segunda à sexta-feira, exceto feriados. 

6.1.2 - Mesa trapezoidal rebatível 

As especificações abaixo partem de uma pesquisa realizada nos sites que 

ofertam o mobiliário de acordo com o que a Unidade Técnica julga ser a melhor opção 

para aquisição para as Salas Google.  
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DESCRIÇÃO DO OBJETO: Mesa em formato de trapézio com tampo rebatível. 

ESTRUTURA 

Material: Chapa de MDP Ultra (resistente a umidade) de 20mm de espessura com 

acabamento melamínico na parte inferior e aplicação de laminado melamínico de alta 

pressão brilhante de 0,6mm de espessura na parte superior, colado com adesivo atóxico. 

Cor: cinza  

Pintura: Eletrostática híbrida epóxi/poliéster a pó com polimerização em estufa, possui 

agente antimicrobial e isento de metais pesados, com película mínima de 60 mícrons. 

Construção: Todos os cantos arredondados sem rebarbas ou partes cortantes. 

Dimensões aproximadas: 1500x650x650x900x20mm.  

Área do trapézio aproximado 7800 cm² 

Altura do tampo ao solo: 740mm.  

 
Tolerância das medidas em 10% do valor de referência, para mais ou para menos.  

Rodas: 

Pés em tubo de aço carbono com secção redonda Ø31,75mm  com espessura  de 1,9mm, 

suporte de fixação do tampo em chapa de aço carbono com espessura de 1,9mm. 

Pré-Tratamento: Antiferruginoso  

Pintura:cor cinza Eletrostática híbrida epóxi/poliéster a pó com polimerização em 

estufa, com agente antimicrobial e isento de metais pesados, com película mínima de 60 

mícrons.  

Ponteiras: Ponteira alta em polietileno de alta densidade. Com roda e freio no pé 

dianteiro.   
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GARANTIA 
 

A garantia deverá ser de no mínimo 12 meses. O equipamento deverá possuir, 

além da garantia de 90 dias para troca, caso o mesmo apresente avarias físicas ou 

técnicas, provenientes do ponto de origem (fabricante) e/ou de transporte, garantia de 12 

meses para reposição de peças, mão de obra e atendimento em local designado pelo 

fornecedor, fabricante, ou pelo adquirente, em assistências credenciadas e autorizadas 

pelo fabricante da marca ofertada, sem ônus ao adquirente do bem.  

Deverá ser disponibilizado um número telefônico para suporte técnico sem 

custos para a contratante (sendo utilizados 0800 ou qualquer número similar, sem custo 

inclusive para ligações originadas em telefone celular), além de portal na internet para 

abertura e acompanhamento de chamado. 

O horário para atendimento para reparo dos equipamentos em garantia deverá 

ser das 08 às 16 horas, de segunda à sexta-feira, exceto feriados. 

ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM ADQUIRIDAS 

A Unidade de Tecnologia e Inovação (UTIN) realizou um estudo considerando a 

necessidade de cadeiras para as salas google das escolas atingidas pela enchente. Cada 

escola deve receber uma quantidade igual de cadeiras de cada cor (verde bandeira, 

amarelo ouro, vermelho vivo e azul royal). 

O total é de 3.192 cadeiras, das quais 798 de cada uma das quatro cores, e 1.596 

mesas rebatíveis. Na tabela abaixo é possível observar a distribuição das cadeiras e 

mesas sugerida pela Unidade de Tecnologia e Inovação. 

Primeira Etapa: Lado Oeste da Cidade (afetado diretamente pela enchente) 

Escolas e Espaços 

Salas perdidas 
na enchente de 
maio de 2024 

Cadeiras 
(quantidade 
a ser 
adquirida) 
 

Mesas 
(quantidade a 
ser 
adquirida) 
 

CEIA NOROESTE - ANA LÚCIA 1 12 6 

EMEF Arthur Pereira de Vargas 1 36 18 
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EMEF Assis Brasil 1 36 18 

EMEF Barão de Mauá 1 36 18 

EMEF Bilíngue para Surdos Vitória 1 36 18 

EMEF Ceará 1 36 18 

EMEF Coronel Francisco Pinto Bandeira 1 36 18 

EMEF David Canabarro 1 36 18 

EMEF Doutor Nelson Paim Terra 1 36 18 

EMEF General Osório 1 36 18 

EMEF Gonçalves Dias 1 36 18 

EMEF Ícaro 1 36 18 

EMEF João Palma da Silva 1 36 18 

EMEF João Paulo I 1 36 18 

EMEF Max Adolfo Oderich 1 36 18 

EMEF Ministro Rubem Carlos Ludwig 1 36 18 

EMEF Monteiro Lobato 1 36 18 

EMEF Paulo VI 1 36 18 

EMEF Professor Doutor Rui Cirne Lima 1 36 18 

EMEF Professor Thiago Würth 1 36 18 

EMEF Professora Odette Yolanda Oliveira Freitas 1 36 18 

EMEF Rio de Janeiro 1 36 18 

EMEF Rio Grande do Sul 1 36 18 

Total 23 804 402 
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Segunda Etapa: Lado Oeste da Cidade (afetado diretamente pela enchente) 

Escolas e Espaços 

Salas com 
perdas devido 
ao apoio às 
famílias 
afetadas pela 
enchente de 
maio de 2024 

Cadeiras 
(quantidade a 
ser adquirida) 
 

Mesas 
(quantidade a 
ser adquirida) 
 

CEIA NORDESTE - DIRNEIDE 1 12 6 

EMEF Arthur Oscar Jochims 1 36 18 

EMEF Carlos Drummond de Andrade 1 36 18 

EMEF Castelo Branco 1 36 18 

EMEF Duque de Caxias 1 36 18 

EMEF Engenheiro Ildo Meneghetti 1 36 18 

EMEF Erna Wurth 1 36 18 

EMEF Farroupilha 1 36 18 

EMEF General Antônio de Souza Netto 1 36 18 

EMEF Governador Leonel de Moura Brizola 1 36 18 

EMEF Governador Walter Peracchi de Barcellos 1 36 18 

EMEF Guajuviras 1 36 18 

EMEF Irmão Pedro 1 36 18 

EMEF Jacob Longoni 1 36 18 

EMEF Paulo Freire 1 36 18 

EMEF Pernambuco 1 36 18 

EMEF Prefeito Edgar Fontoura 1 36 18 

EMEF Professora Nancy Ferreira Pansera 1 36 18 

EMEF Rondônia 1 36 18 

EMEF Santos Dumont 1 36 18 

EMEF Sete de Setembro 1 36 18 

EMEF Tancredo de Almeida Neves 1 36 18 

EMEF Theodoro Bogen 1 36 18 

Total 23 804 402 
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Terceira Etapa: Mobiliário para o espaço @nexo 

 

Escolas e Espaços @nexo 

Cadeiras 
(quantidade a 
ser adquirida) 
 

Mesas 
(quantidade a 
ser adquirida) 
 

EMEF Arthur Oscar Jochims 1 36 18 

EMEF Arthur Pereira de Vargas 1 36 18 

EMEF Assis Brasil 1 36 18 

EMEF Barão de Mauá 1 36 18 

EMEF Bilíngue para Surdos Vitória 1 36 18 

EMEF Carlos Drummond de Andrade 1 36 18 

EMEF Castelo Branco 1 36 18 

EMEF Ceará 1 36 18 

EMEF Coronel Francisco Pinto Bandeira 1 36 18 

EMEF David Canabarro 1 36 18 

EMEF Doutor Nelson Paim Terra 1 36 18 

EMEF Duque de Caxias 1 36 18 

EMEF Engenheiro Ildo Meneghetti 1 36 18 

EMEF Erna Wurth 1 36 18 

EMEF Farroupilha 1 36 18 

EMEF General Antônio de Souza Netto 1 36 18 

EMEF General Osório 1 36 18 

EMEF Gonçalves Dias 1 36 18 

EMEF Governador Leonel de Moura Brizola 1 36 18 

EMEF Governador Walter Peracchi de Barcellos 1 36 18 

EMEF Guajuviras 1 36 18 

EMEF Ícaro 1 36 18 

EMEF Irmão Pedro 1 36 18 

EMEF Jacob Longoni 1 36 18 
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EMEF João Palma da Silva 1 36 18 

EMEF João Paulo I 1 36 18 

EMEF Max Adolfo Oderich 1 36 18 

EMEF Ministro Rubem Carlos Ludwig 1 36 18 

EMEF Monteiro Lobato 1 36 18 

EMEF Paulo Freire 1 36 18 

EMEF Paulo VI 1 36 18 

EMEF Pernambuco 1 36 18 

EMEF Prefeito Edgar Fontoura 1 36 18 

EMEF Professor Doutor Rui Cirne Lima 1 36 18 

EMEF Professor Thiago Würth 1 36 18 

EMEF Professora Nancy Ferreira Pansera 1 36 18 

EMEF Professora Odette Yolanda Oliveira Freitas 1 36 18 

EMEF Rio de Janeiro 1 36 18 

EMEF Rio Grande do Sul 1 36 18 

EMEF Rondônia 1 36 18 

EMEF Santos Dumont 1 36 18 

EMEF Sete de Setembro 1 36 18 

EMEF Tancredo de Almeida Neves 1 36 18 

EMEF Theodoro Bogen 1 36 18 

TOTAL 44 1584 792 

 

Total a ser adquirido 

 
Cadeiras 
 

Mesas 
 

1ª Etapa 804 402 

2ª Etapa 804 402 

3ª Etapa 1584 792 

Total a ser adquirido 3192 1596 
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Em observância ao Decreto Municipal nº 45, de 30 de Janeiro de 2024, uma consulta foi 

realizada através de memorando circular nº 2025016782 às demais Secretarias do 

Município, a fim de identificar o interesse na participação do processo licitatório. Em 

resposta, houve uma manifestação realizada pela Secretaria Municipal de Bem Estar 

Animal, com justificativa para aquisição de 4 cadeiras (Item 1). Esta documentação 

encontra-se em anexo ao Processo SEI nº 25.0.000028515-6.  

8 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 3.390.429,52 (três 

milhões trezentos e noventa mil quatrocentos e vinte e nove reais e cinqüenta e dois 

centavos), Conforme estimado na tabela abaixo: 

Item Qtde. Descrição Analítica 
Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

    

   1 

   

TOTAL: 

3.196 

 

 

 
CADEIRA GIRATÓRIA 
ERGONÔMICA, COM ASSENTO E 
ENCOSTO ESTOFADO, SEM 
BRAÇOS.  
 
Assento e Encosto  
 
Cores: 
 
798 Un. – Vermelho Vivo 
802 Un. – Azul Royal 
798 Un. – Verde Bandeira 
798 Un. – Amarelo Ouro 
 
Material: Polipropileno resistente a alto 
impacto. Material livre de metais pesados.  
 
Dimensões aproximadas:  
Assento: Largura 460mm,  
Profundidade 390mm.  
Encosto: Largura 465mm,  
Altura: 339mm.  
Espessura mínima de 4 mm.  
 
Ergonomia: Assento e encosto possuem 

 

     R$ 486,49 

 

R$ 1.554.822,04 



 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE CANOAS 
Secretaria Municipal de Licitações e Contratos 

 
 

108 

superfície de contato ergonômica. Assento 
com curvatura frontal diminuindo a pressão 
nas pernas. 
 
Acabamento: Cantos arredondados sem 
rebarbas. Superfície de contato com 
acabamento texturizado evitando 
deslizamento.  
 
Base do Assento e Encosto Material: 
Polipropileno Virgem resistente a alto 
impacto. Material livre de metais pesados.  
 
Espuma Material: confeccionada em 
espuma em poliuretano flexível, isento de 
CFC, de alta resiliência, alta resistência a 
propagação de rasgo, alta tensão de 
alongamento e ruptura, baixa fadiga 
dinâmica e baixa deformação permanente.  
 
Tecido Material: 100% poliéster, resistente 
a fogo com aplicação de anti-chamas.  
 
Altura total do assento ao solo: 450~540 
mm 
 
Estrutura  
 
Material: Suporte do encosto em tubos de 
aço carbono, placa de sistema de 
regulagem de altura em chapa de aço 
carbono.  
 
Pré-Tratamento: Antiferruginoso  
 
Pintura: Eletrostática híbrida 
epóxi/poliéster a pó com polimerização em 
estufa, possui agente antimicrobial e isento 
de metais pesados, com película mínima de 
60 mícrons. 
 
Rodas: material da pista injetado em 
poliuretano na cor cinza; Resistente à 
abrasão sem sofrer anormalidades.  
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Regulagem de altura a Gás  
 
Garantia 
 
Mínima de 12 meses. 

 
O equipamento deverá possuir, 

além da garantia de 90 dias para troca, caso 
o mesmo apresente avarias físicas ou 
técnicas, provenientes do ponto de origem 
(fabricante) e/ou de transporte, garantia de 
12 meses para reposição de peças, mão de 
obra e atendimento em local designado 
pelo fornecedor, fabricante, ou pelo 
adquirente, em assistências credenciadas e 
autorizadas pelo fabricante da marca 
ofertada, sem ônus ao adquirente do bem.  

Deverá ser disponibilizado um 
número telefônico para suporte técnico sem 
custos para a contratante (sendo utilizados 
0800 ou qualquer número similar, sem 
custo inclusive para ligações originadas em 
telefone celular), além de portal na internet 
para abertura e acompanhamento de 
chamado. 

O horário para atendimento para 
reparo dos equipamentos em garantia 
deverá ser das 08 às 16 horas, de segunda à 
sexta-feira, exceto feriados. 

Imagem de Referência: 

 
    

2 

   

TOTAL: 

1596 

 
MESA TRAPEZOIDAL REBATÍVEL  
 

Estrutura 

 

   R$ 1.150,13 

 

R$ 1.835.607,48 
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Material: Chapa de MDP Ultra (resistente 
a umidade) de 20mm de espessura com 
acabamento melamínico na parte inferior e 
aplicação de laminado melamínico de alta 
pressão brilhante de 0,6 mm de espessura 
na parte superior, colado com adesivo 
atóxico.  

Cor: Cinza  

Pintura: Eletrostática híbrida 
epóxi/poliéster a pó com polimerização em 
estufa, possui agente antimicrobial e isento 
de metais pesados, com película mínima de 
60 mícrons. 

Construção: Todos os cantos 
arredondados sem rebarbas ou partes 
cortantes. 
Dimensões aproximadas: 1500 mm x 650 
mm x 650 mm x 900 mm x 20 .mm.  
Área do trapézio aproximada: 7800 cm² 
Altura do tampo ao solo: 740 mm.  
 
Tolerância das medidas em 10% do valor 
de referência, para mais ou para menos.  

Rodas: 
Pés em tubo de aço carbono com secção 
redonda Ø31,75mm  com espessura  de 
1,9mm, suporte de fixação do tampo em 
chapa de aço carbono com espessura de 
1,9mm. 
 
Pré-Tratamento: Antiferruginoso  
 
Ponteiras: Ponteira alta em polietileno de 
alta densidade. Com roda e freio no pé 
dianteiro. 
 
Garantia Mínima: 12 meses 

 

 



 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE CANOAS 
Secretaria Municipal de Licitações e Contratos 

 
 

111 

Imagem de referência: 

 

 

9 - JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO: 

Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações 

atenderão ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente 

vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que devam 

ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários 

contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e o 

dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado. 

Na esteira do enunciado, a Súmula 247 do TCU aponta que é obrigatória a 

admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das licitações para 

a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde 

que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala 

Observadas as especificidades técnicas do objeto e o princípio da economicidade 

e eficiência da administração pública, o parcelamento deverá ser aplicado à presente 

contratação. 

A Unidade de Tecnologia e Inovação recomenda a compra parcelada do objeto. A 

divisão deve ser por item, sendo um para cada cor de cadeira e um para as Mesas 

Trapezoidais Rebatíveis, totalizando 5 itens. 

 



 

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE CANOAS 
Secretaria Municipal de Licitações e Contratos 

 
 

112 

10 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES: 

Este estudo não identificou a necessidade de realizar contratações acessórias 

para a perfeita execução do objeto, uma vez que todos os meios necessários para a 

operacionalização dos serviços podem ser supridos apenas com a contratação ora 

proposta.  

 

11 - DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS: 

Por meio da aquisição das cadeiras e mesas mencionadas neste ETP, a 

administração pública sana a necessidade de reequipar as salas google das 22 escolas e 

do CEIA atingidos pela enchente de maio de 2024. A aquisição dos móveis 

mencionados terá como seu principal resultado a equiparação de condições entre as 

escolas atingidas e não atingidas pela enchente, no que toca às salas google,  

propiciando igualdade de oportunidades aos alunos da rede municipal de ensino. 

 

12 - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO: 

Para a contratação pretendida, não haverá necessidade de providências prévias no 

âmbito da Administração.  

 

13 – PLANEJAMENTO E POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS: 

 Esta aquisição observará disposto no art.9º da Lei nº 12.305/2010 (Política 

Nacional de Resíduos Sólidos): 

Art. 9º. Na gestão e gerenciamento de resíduos sólidos, deve ser 

observada a seguinte ordem de prioridade: não geração, redução, 

reutilização, reciclagem, tratamento dos resíduos sólidos e disposição 

ambientalmente adequada dos rejeitos. 

A falta de responsabilidade e de gerenciamento do ciclo de vida dos resíduos 

sólidos pode resultar em danos ambientais, incluindo a contaminação do solo e da água 

por metais pesados e outros compostos químicos presentes nos produtos. Isso ocorre 
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especialmente quando esses resíduos são depositados em aterros sanitários. Além disso, 

alguns componentes possuem tempo de decomposição notavelmente lento para serem 

completamente decompostos, trazendo potenciais impactos para o meio ambiente. 

Dessa forma, devido ao fato do mobiliário que constitui o objeto do presente Estudo 

Técnico Preliminar ser classificado como material permanente e em conformidade com 

as políticas embasadas pelos instrumentos legais supracitados, a Administração 

obedecerá ao disposto na legislação específica que trata do desfazimento de bens da 

Administração Pública, após o fim da sua vida útil, mediante o devido processo 

administrativo. 

Observar-se-á, para além das referidas normativas, os seguintes requisitos de 

sustentabilidade, quando aplicável: menor utilização de recursos naturais em seus 

processos produtivos; menor impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo 

e água; maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; menor 

presença de materiais perigosos ou tóxicos; maior vida útil; geração de menor volume 

de resíduos; preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local; 

uso de inovações que reduzam a pressão sobre os recursos naturais; origem 

ambientalmente regular dos recursos naturais utilizados na confecção, a embalagem 

deve ser feita com materiais recicláveis ou biodegradáveis e projetada para reduzir o 

desperdício de material no transporte e no armazenamento dos materiais a serem 

adquiridos. 

Não haverá a necessidade de adequação ou ajuste do ambiente dos locais de 

execução para os itens que compõem esta contratação. 

Canoas, 16 de maio de 2025. 

 

 

MARIÁH OYARZABAL DA LUZ 

Matrícula 122628 

Chefe da Unidade de Tecnologia e Inovação 

RÔMULO DE JESUS FARIAS BRITO 

Matrícula 122922 

Unidade de Compras 
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ANEXO II 

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 195-2025.  

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°. 029-2025 

O MUNICÍPIO DE CANOAS (RS), representado pelo(a) Secretário(a( 

Municipal, doravante denominado MUNICÍPIO, e, de outro lado, [RAZÃO SOCIAL 

DA COMPROMITENTE], CNPJ n.º __.___.___/____-__, com sede na [Endereço 

Completo], CEP __.___-___, doravante denominado COMPROMITENTE, neste ato 

representado(a) pelo(a) Sr(a). [REPRESENTANTE LEGAL / PROCURADOR], CPF 

n.º ***.___.___-**, firmam a presente Ata de Registro de Preços para Fornecimento de 

Bens do objeto descrito na Cláusula Primeira – DO OBJETO, constante no Processo 

Administrativo Eletrônico nº. 25.0.000028515-6, regendo-se o mesmo pela Lei Federal 

n.º 14.133/2021, Decreto Municipal n.º 171/2021, Decreto Municipal n.º 45/2024, bem 

como pela legislação pertinente e pelas cláusulas previstas no Edital e seus Anexos da 

licitação supra: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para o Fornecimento de 

Mobiliário para Salas Google nas unidades escolares municipais, conforme 

especificações, quantidades, preços, órgão(s) participante(s) e fornecedor(es) indicados 

abaixo: 

1.2. Fornecedor: 

Empresa: 

CNPJ: Telefone: () 

Endereço: 
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Contato: E-mail: 

1.3. Órgão(s) Participante(s): 

Secretaria 

Secretaria 

1.4. Órgão Gerenciador: 

Secretaria 

1.5. Descrição, quantidade e preço do objeto:  

Item Descrição do objeto Un. Qtd. Máxima Valor Unitário 

     

     

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA  

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contado do 

primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado 

por igual período, desde que comprovado que o preço se mantém vantajoso. 

2.2. O término do prazo de vigência não implica extinção das obrigações dela 

decorrentes, ainda em execução. 

2.3. Durante a vigência da presente Ata de Registro de Preços, os preços registrados não 

poderão ultrapassar o preço praticado no mercado. 
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2.3.1. Os preços registrados são fixos e irreajustáveis no prazo de 12 (doze) meses, 

contado nos termos do art. 60 do Decreto Municipal nº 549/2023. 

2.3.2. Após o prazo inicial de 12 (doze) meses do subitem anterior, contados a partir 

data do orçamento estimado pela administração, nos termos Art.60, II, do Decreto 

Municipal 549/2023, do Art. 92, § 3º, da Lei 14.133/21, do Acórdão nº.1.795/2024, do 

Tribunal de Contas da União, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a 

aplicação, pelo CONTRATANTE, do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, 

apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia – IBGE, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

2.4. O fornecedor signatário deverá, obrigatoriamente, cumprir todas as condições 

estabelecidas no edital do Pregão Eletrônico por Sistema de Registro de Preços 

supramencionado, independentemente de transcrição das mesmas, sob pena de 

aplicação das sanções cabíveis. 

2.5. Os contratos decorrentes desta Ata entrarão em vigor no primeiro dia útil 

subsequente à data de assinatura pela CONTRATADA e sua vigência observará as 

condições mencionadas no art. 105 da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

 

Fica eleito o Foro da Comarca de Canoas - RS, com renúncia expressa de qualquer 

outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir dúvidas porventura emergentes da 

presente ata. 

Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n.° 14.133/2021 e 

demais normas aplicáveis. 

 

_____________________________________ 
FERNANDA KAMIANECKY 

Secretária Municipal de Licitações e Contratos 
 
 
 

 _____________________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 

Compromitente 
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ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO 
 

CONTRATO N.º ___/20__ 
 
Fornecimento de mobiliário para composição 
das Salas Google nas unidades escolares 
municipais, em atendimento à demanda da 
Secretaria Municipal de Educação. 

 
O MUNICÍPIO DE CANOAS, pessoa jurídica de Direito Público 

Interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 88.577.416/0001-18, com sede na Rua XV de 
Janeiro, n.º 11, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. AIRTON 
SOUZA, doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado [RAZÃO SOCIAL 
DA CONTRATADA], pessoa jurídica de Direito Privado, com sede na [Endereço 
Completo], CEP __.___-___, inscrita no CNPJ sob n.º __.___.___/____-__, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada por [REPRESENTANTE LEGAL 
/ PROCURADOR], [Cargo/Função], inscrito(a) no CPF sob n.º ***.___.___-**, por 
este instrumento e na melhor forma de Direito, celebram o presente Contrato, objeto do 
Processo Administrativo n.º 2_.0.0000_____-_, Edital n.º 195/2025, Registro de Preços 
n.º 029/2025, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com fundamento na 
Lei n.º 14.133/2021, subordinando-se às disposições da sobredita lei e demais 
legislações pertinentes, bem como das seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Fornecimento de mobiliário para composição das Salas Google nas 
unidades escolares municipais, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste instrumento e seus anexos. 

 
1.2. A execução do objeto do contrato está expressamente condicionada 

ao Termo de Referência, à Proposta Financeira apresentada pela CONTRATADA e 
demais condições constantes no Processo Administrativo n.º 2_.0.0000_____-_. 

 
1.3. É vedado à CONTRATADA subcontratar total ou parcialmente, 

associar-se a outrem, ceder, transferir total ou parcialmente, realizar fusão, cisão ou 
incorporação do objeto deste contrato, sem a expressa autorização pelo 
CONTRATANTE. 

 
1.4. Os bens deverão ser entregues nos locais indicados pelo 

CONTRATANTE, obedecendo o estabelecido no TERMO DE REFERÊNCIA, que 
constitui Anexo do presente Contrato, quanto aos prazos e garantias. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE FORNECIMENTO 

2.1. O Contrato será executado através da aquisição remunerada de bens, 
para fornecimento de uma só vez, nos termos do Art. 6º, X, da Lei n.º 14.133/2021. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR 
 
3.1. O valor total do contrato é de R$ ___,__ (valor por 

extenso),incluídos além do objeto contratado, os encargos sociais, previdenciários, 
trabalhistas, fiscais e comerciais, bem como demais encargos incidentes, os tributos 
(impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais, etc.), o fornecimento 
de mão de obra especializada, materiais, a administração, o lucro e deslocamentos de 
qualquer natureza, bem como qualquer outra despesa, ainda que não especificada e que 
possa incidir ou ser necessária à execução do objeto. 

 
3.2. Tabela de Valores: 
 

Item Descrição/Especificação Unid. 
medida 

Quant. Valor 
unit. (R$) 

Valor total 
(R$) 

01-02 CADEIRA GIRATÓRIA ERGONÔMICA, 
COM ASSENTO E ENCOSTO ESTOFADO, 
SEM BRAÇOS. 

Assento e Encosto  

Cores: 

598 Un. – Vermelho Vivo 

604 Un. – Azul Royal 

598 Un. – Verde Bandeira 

597 Un. – Amarelo Ouro 

Material: Polipropileno resistente a alto impacto. 
Material livre de metais pesados.  

Dimensões aproximadas:  

Assento: Largura 460mm,  

Profundidade 390mm.  

Encosto: Largura 465mm,  

Altura: 339mm.  

Espessura mínima de 4 mm.  

Ergonomia: Assento e encosto possuem superfície 
de contato ergonômica. Assento com curvatura 
frontal diminuindo a pressão nas pernas. 

UNI ... R$ R$ 
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Acabamento: Cantos arredondados sem rebarbas. 
Superfície de contato com acabamento 
texturizado evitando deslizamento. 

Base do Assento e Encosto Material: 
Polipropileno Virgem resistente a alto impacto. 
Material livre de metais pesados. 

Espuma Material: confeccionada em espuma em 
poliuretano flexível, isento de CFC, de alta 
resiliência, alta resistência a propagação de rasgo, 
alta tensão de alongamento e ruptura, baixa fadiga 
dinâmica e baixa deformação permanente. 

Tecido Material: 100% poliéster, resistente a fogo 
com aplicação de anti-chamas. 

Altura total do assento ao solo: 450~540 mm 

Estrutura 

Material: Suporte do encosto em tubos de aço 
carbono, placa de sistema de regulagem de altura 
em chapa de aço carbono. 

Pré-Tratamento: Antiferruginoso  

Pintura: Eletrostática híbrida epóxi/poliéster a pó 
com polimerização em estufa, possui agente 
antimicrobial e isento de metais pesados, com 
película mínima de 60 mícrons. 

Rodas: material da pista injetado em poliuretano 
na cor cinza; Resistente à abrasão sem sofrer 
anormalidades. 

Regulagem de altura a Gás  

GarantiaMínima de 12 meses. 

03-04 MESA TRAPEZOIDAL REBATÍVEL 

Estrutura 

Material: Chapa de MDP Ultra ou MDF Ultra 
(resistente a umidade) de, aproximadamente, 
20mm de espessura com acabamento melamínico 
na parte inferior e aplicação de laminado 
melamínico de alta pressão brilhante de 0,6 mm 
de espessura na parte superior, colado com 
adesivo atóxico.  

Cor: Cinza  

UNI ... R$ R$ 
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Pintura: Eletrostática híbrida epóxi/poliéster a pó 
com polimerização em estufa, possui agente 
antimicrobial e isento de metais pesados, com 
película mínima de 60 mícrons. 

Construção: Todos os cantos arredondados sem 
rebarbas ou partes cortantes. 

Dimensões aproximadas: 1500 mm x 650 mm x 
650 mm x 900 mm x 20 .mm.  

Área do trapézio aproximada: 7800 cm² 

Altura do tampo ao solo: 740 mm.  

Tolerância das medidas em 10% do valor de 
referência, para mais ou para menos.  

Rodas: 

Pés em tubo de aço carbono com secção redonda 
Ø31,75mm  com espessura  de 1,9mm, suporte de 
fixação do tampo em chapa de aço carbono com 
espessura de 1,9mm. 

Pré-Tratamento: Antiferruginoso 

Ponteiras: Ponteira alta em polietileno de alta 
densidade. Com roda e freio no pé dianteiro. 

Garantia: Mínima de 12 meses 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO (R$) R$ 

 
3.3. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no 

prazo de 12 (doze) meses, contados da data do orçamento estimado pela Administração, 
nos termos do art. 60, do Decreto Municipal n.º 549/2023 e do art. 92, §3º, da Lei n.º 
14.133/2021. 

 
3.3.1. Após o prazo inicial de 12 (doze) meses do subitem anterior, os 

preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, 
do Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, apurado pelo Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística – IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade. 

 
3.3.2. O reajuste deverá ser pleiteado em até 90 (noventa) dias após a 

ocorrência do lapso temporal que o autoriza, nos termos do subitem anterior, desde que 
ainda vigente o contrato. 
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3.3.3. Não requerido o reajuste no prazo previsto no subitem anterior, 
haverá a renúncia tácita a este. 

 
3.4. Nos casos de reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato, a 

CONTRATADA deverá apresentar em seu pedido os documentos comprobatórios para 
a solicitação, devendo obrigatoriamente apresentar minimamente os seguintes 
documentos: 
 

a) Planilha de valores ou documentação equivalente contendo os custos 
de cada item da proposta inicial e os valores de cada item reequilibrados. 

 
b) Documento que demonstre que o desequilíbrio dos valores são fatos 

alheios à vontade e supervenientes. 
 

c) Comprovação que o desequilíbrio ocorre de fato imprevisível ou 
previsível, porém de consequências incalculáveis, desde que, seja apresentado todos os 
documentos que comprovem a ocorrência do evento. 

 
d) Comprovação da variação cambial, tributária e/ou dos preços de cada 

item mediante apresentação de notas fiscais, documentos de importação, orçamentos e 
outros. 

 
e) Vínculo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos 

encargos do particular. 
 

f) Memória de cálculo em conformidade com a variação dos preços. 
 

g) Cópia do Contrato e Termos aditivos quando houver. 
 

3.5. A CONTRATANTE pode, de forma facultativa, caso não 
comprovado pela CONTRATADA, calcular o reequilíbrio a contar da data de protocolo 
do pedido. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 
 

4.1. Para o efetivo pagamento a CONTRATADA estará sujeita ao 
cumprimento das disposições contidas no Decreto n.º 196/2018. 
 

4.2. A Nota Fiscal / Fatura relativa a aquisição do objeto deverá ser 
apresentada junto a Unidade de Liquidação (UL) da Secretaria Municipal da Fazenda 
(SMF), conforme art. 11 do Decreto n.º 012/2013. 
 

4.3. As Notas Fiscais/Faturas entregues não deverão portar vícios ou 
incorreções que impossibilitem ou atrasem o pagamento, hipótese em que a 
CONTRATADA suportará os ônus decorrentes do atraso. 
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4.4. O objeto será pago em até 30 (trinta) dias, a contar da data da entrega 
da nota fiscal/fatura na Unidade de Liquidação (UL) da Secretaria Municipal da 
Fazenda (SMF), que deverá ocorrer até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao da 
entrega do objeto, mediante apresentação de: 
 

4.4.1. Nota fiscal/ fatura; 
 

4.4.2. Termo de fiscalização aprovado e emitido pela secretaria 
municipal responsável, conforme determina o Decreto n.º 196/2018. 
 

4.5. Em caso de atraso pelo contratante, os valores devidos à contratada 
serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data 
de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice nacional de preços ao 
consumidor amplo – IPCA. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA ENTREGA 
 

5.1. A vigência do presente Contrato será de 12 (doze) meses, a contar da 
data estabelecida na Ordem de Entrega, podendo ser prorrogada. 
 

5.2. O prazo para entrega total do objeto será de até 30 (trinta) dias 
consecutivos, a contar da data estabelecida na Ordem de Entrega, podendo ser 
prorrogado. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
 

6.1. As despesas decorrentes do presente Contrato estão lastreadas na 
seguinte dotação: 
 

Programa de Trabalho:  
Natureza da Despesa: 
Fonte de Recurso:  

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

7.1. O acompanhamento e a fiscalização do presente Contrato serão 
efetuados pela Secretaria requisitante que designará servidor para o encargo da 
fiscalização, conforme disposição do Decreto Municipal n.º 196/2018, o qual poderá 
comunicar à CONTRATADA as ocorrências que a seu critério exijam medidas 
corretivas e emitir o Termo de Fiscalização. 
 

7.2. Quando necessário, emitir notificações à contratada demonstrando 
objetivamente os descumprimentos contratuais verificados pela fiscalização. 
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7.2.1. A fiscalização exercerá rigoroso controle em relação à qualidade 
do objeto contratado, a fim de possibilitar a aplicação das penalidades previstas quando 
desatendidas as disposições a ela relativas. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 

8.1. O objeto do contrato será recebido, nos termos do disposto no art. 
140 da Lei n.º 14.133/2021: 
 

8.1.1. PROVISORIAMENTE, de forma sumária, pelo responsável por 
seu acompanhamento e/ou fiscalização, com verificação posterior da conformidade do 
material com as exigências do edital e seus anexos; 
 

8.1.2. DEFINITIVAMENTE, por servidor responsável, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências quantitativas e qualitativas, no 
prazo máximo de 10 (dez) dias úteis contados após o recebimento provisório. 

 
8.2. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, 

quando estiver em desacordo com o contrato. 
 

8.3. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a 
responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do objeto contratado, nem a 
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites 
estabelecidos pela lei ou por este instrumento. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

9.1. Constituem obrigações da CONTRATADA, além das específicas à 
execução do objeto contratual dispostas no TERMO DE REFERÊNCIA que integra o 
presente Contrato: 
 

9.1.1. Conhecer detalhadamente todas as cláusulas deste Contrato e de 
seus Anexos; 
 

9.1.2. Realizar com seus próprios recursos todas as obrigações 
relacionadas ao objeto deste Contrato, de acordo com as especificações determinadas no 
Processo Administrativo que o originou, assumindo a responsabilidade técnica pelos 
serviços prestados, pelos equipamentos e/ou acessórios disponibilizados; 
 

9.1.3. Cumprir as legislações federal, estadual e municipal pertinentes, e 
se responsabilizar pelos danos e encargos de qualquer espécie decorrentes de ações ou 
omissões culposas ou dolosas, que praticar; 
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9.1.4.  Cumprir as exigências de reserva de cargos previstos em lei, bem 
como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
previdência social e para aprendiz; 

 
9.1.5. Pagar e recolher todos os impostos e demais encargos fiscais, bem 

como todos os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e comerciais, prêmios de 
seguro e de acidente de trabalho, que forem devidos em decorrência do objeto deste 
Contrato conforme exigência legal, sendo a única responsável no tocante ao vínculo 
empregatício com seus profissionais, inclusive reclamações trabalhistas; 

 
9.1.6. Manter durante toda a execução do Contrato, compatibilidade com 

as obrigações assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
contratação; 
 

9.1.7. Reparar, corrigir, remover, reconstituir, ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções e/ou prestar serviços em conformidade com o cronograma 
estipulado pela CONTRATANTE; 
 

9.1.8. A CONTRATADA deverá arcar com as despesas do fornecimento 
dos materiais e mão de obra necessários à execução do objeto contratado. 
 

9.1.9. Obedecer fielmente a proposta apresentada. 
 

9.1.10. Prestar garantia pelos bens fornecidos, conforme consta no Termo 
de Referência. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

10.1. Constituir-se-ão obrigações do CONTRATANTE: 
 

10.1.1. Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os 
elementos e informações que se fizerem necessários à execução do Contrato; 
 

10.1.2. Notificar a CONTRATADA, formal e tempestivamente, sobre as 
irregularidades observadas no cumprimento do Contrato; 
 

10.1.3. Efetuar o pagamento nas condições estabelecidas neste Contrato; 
 

10.1.4. Exercer a fiscalização do Contrato por técnicos especialmente 
designados; 
 

10.1.5. Emitir termo de Fiscalização; 
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10.1.6. Indicar, formalmente, o gestor/fiscal para acompanhamento/ 
fiscalização da execução contratual; 

 
10.1.7. Encaminhar a liberação dos pagamentos mensais das faturas de 

prestação dos serviços, após devidamente analisadas e aprovadas pela fiscalização 
contratual; 

 
10.1.8. Informar a CONTRATADA, previamente ao início da execução 

do objeto contratado, e sempre que julgar necessários, todas as normas, as rotinas e os 
protocolos institucionais que deverão ser seguidos para a correta e a satisfatória 
execução do Contrato, bem como indicar e disponibilizar instalações necessárias à 
execução do mesmo; 
 

10.1.9. É dever do CONTRATANTE, sempre que houver necessidade, 
averiguada em processo formal, a aplicação à CONTRATADA das penalidades legais e 
contratuais; 
 

10.1.10. Relacionar, caso necessário, as dependências das instalações 
físicas, bem como os bens de sua propriedade que serão disponibilizados para a 
execução do objeto, quando for o caso, com a indicação do estado de conservação; 
 

10.1.11. Notificar a CONTRATADA, formal e tempestivamente, através 
da Secretaria requisitante, por escrito, podendo ser na forma eletrônica, desde que haja 
confirmação do recebimento, quanto ao não cumprimento de cláusulas do contrato. 
 

10.2. Além destas obrigações, ainda compete à CONTRATANTE: 
 

10.2.1. Assegurar o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, 
quando devidamente uniformizados e identificados, aos locais de execução do objeto; 
 

10.2.2. Efetuar, quando julgar necessário, inspeção com a finalidade de 
verificar a execução do objeto e o atendimento das exigências contratuais; 
 

10.2.3. Exigir o afastamento e/ou substituição imediata de empregado 
que não mereça confiança no trato com os serviços prestados, que adote posturas 
inadequadas ou incompatíveis com o exercício das atribuições que lhe foram 
designadas; 
 

10.2.4. Impedir que terceiros, que não seja a empresa CONTRATADA, 
efetuem os serviços prestados; 
 

10.2.5. Rejeitar os bens entregues em desacordo com as obrigações 
assumidas pela empresa CONTRATADA, exigindo sua correção, no prazo máximo de 
1 (um) dia útil, sob pena de suspensão do contrato, ressalvados os casos fortuitos ou de 
força maior, devidamente justificados e aceitos pela CONTRATANTE; 
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10.2.6. Verificar, antes de cada pagamento, a manutenção das condições 
de habilitação da CONTRATADA, mediante consulta à Certidão Negativa ou Positiva 
com efeito de Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), para comprovação, dentre 
outras coisas, do devido recolhimento das contribuições sociais (FGTS e Previdência 
Social) e demais tributos estaduais e federais, conforme cada caso, e demais 
documentação exigida no Contrato; 

 
10.2.7. Proceder a vistorias nos locais onde o objeto está sendo 

executado, por meio do fiscal do contrato ou outros servidores devidamente designados, 
cientificando o preposto da CONTRATADA e determinando a imediata regularização 
das falhas eventualmente detectadas; 
 

10.2.8. Aplicar à CONTRATADA as penalidades contratuais e 
regulamentares cabíveis, garantidos o contraditório e a ampla defesa; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS SANÇÕES 

11.1. Pelo inadimplemento das obrigações, a contratada estará sujeita as 
aplicações das sanções conforme dispostas no art. 155 da Lei Federal n.º 14.133, de 
2021, que seguem: 

I – advertência; 

II – multa; 

a) compensatória; e 

b) de mora. 

III – impedimento de licitar e contratar; 

IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.1.1. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração 
a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a 
aplicação cumulada de outras sanções previstas neste contrato. 

11.1.2 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste contrato 
poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II, alínea “a” do caput 
deste contrato. 

11.1.3. A sanção de advertência somente poderá ser aplicada de forma 
isolada em hipóteses de inexistência de prejuízo ao erário, ao funcionamento dos 
serviços públicos ou aos munícipes, ainda que indiretamente. 
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11.1.3.1. A advertência não poderá ser aplicada de forma isolada quando 
o fornecedor for reincidente. 

11.1.4. A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável 
por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal n.º 
14.133, de 2021, calculada na forma prevista no instrumento convocatório ou no 
contrato, não podendo ser inferior a 1% (um por cento) nem superior a 30% (trinta por 
cento) do valor contratado, observando-se os parâmetros dispostos nos arts. 5º e 11 do 
Decreto Municipal n.º 59/2024. 

11.1.4.1. Ultrapassado o prazo de 15 (quinze) dias de atraso na execução 
do contrato, restará caracterizada a inexecução contratual, sem prejuízo da rescisão 
unilateral e a aplicação da multa compensatória. 

11.1.4.2. A recusa em aceitar a nota de empenho, ordem de serviço ou 
ordem de fornecimento, sujeita à infratora a mesma penalidade aplicável pelo 
inadimplemento total da obrigação. 

11.1.5. O valor da multa de mora ou compensatória aplicada será: 

I – retido dos pagamentos devidos pelo órgão ou entidade, incluindo 
pagamentos decorrentes de outros contratos firmados com o contratado; 

II – descontado do valor da garantia prestada, se houver; 

III – pago por meio de documento próprio de arrecadação do Município; 
ou 

IV – cobrado judicialmente. 

11.1.5.1. O não pagamento do valor integral das multas arbitradas poderá 
ser objeto de protesto, nos termos do art. 1º da Lei Federal n.º 9.492 de 1997. 

11.1.6. Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com 
a Administração Pública Municipal, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, observando-se os parâmetros 
estabelecidos no arts. 7º e 11 do Decreto Municipal n.º 59/2024. 

11.1.7. Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
e contratar com a Administração Pública direta e indireta, de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de 3 (três) e máximo de 6 (seis) anos, observando-se os parâmetros 
estabelecidos no art. 11 do Decreto Municipal n.º 59/2024, aos responsáveis pelas 
seguintes infrações: 
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I - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 
ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

II - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 

III - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza; 

IV - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

V - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal n.º 12.846, de 1º 
de agosto de 2013. 

Parágrafo único. Os demais procedimentos relativos às apurações de 
infrações, aplicação de sanções administrativas aos fornecedores, bem como as 
respectivas dosimetrias destas, serão regidos pelo Decreto Municipal n.º 59, de 8 de 
Fevereiro de 2024 e pela Lei Federal n.º 14.133, de 1º de Abril de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS HIPÓTESES DE ALTERAÇÃO E 
EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 

12.1. O presente Contrato poderá ser extinto nas hipóteses e parâmetros 
estabelecidos nos art. 137 a 139 da Lei n.º 14.133/2021. 
 

12.2. O presente Contrato poderá ser alterado na forma e parâmetros 
estabelecidos nos arts. 124 a 135 da Lei n.º 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA REGÊNCIA E DA VINCULAÇÃO 
 

13.1. O presente Contrato rege-se pelas cláusulas nele constantes, pelas 
especificações do Processo Administrativo n.º 2_.0.0000_____-_, do Termo de 
Referência e pela Proposta apresentada pela CONTRATADA, bem como das 
disposições constantes da Lei n.º 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

14.1. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados 
diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, nos moldes da legislação de regência, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização do CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

15.1. A CONTRATANTE é responsável por disponibilizar acesso aos 
documentos e à legislação relacionada com o objeto do presente contrato. 
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15.2. A CONTRATADA não pode fazer uso ou divulgar dados e 
informações relacionadas com este Contrato a terceiros ou a servidores da 
CONTRATANTE não designado para interagir junto às atividades descritas na Cláusula 
Primeira. 

15.3. Os casos omissos a este Contrato serão definidos subsidiariamente 
nos termos previstos na Lei Federal n.º 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
 

16.1. As dúvidas e controvérsias oriundas do Contrato serão dirimidas no 
Foro de Canoas/RS, quando não resolvidas administrativamente. 
E, assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) 
vias de igual teor e forma. 
 
MUNICÍPIO DE CANOAS, aos ___________________ dias do mês de 
___________________do ano de dois mil e vinte e ____ (____/____/202_). 
 

 
 

_____________________________________ 
AIRTON SOUZA 
Prefeito Municipal 

 
 
 

_____________________________________ 
REPRESENTANTE LEGAL 

Cargo / Função 
Contratada 

 
 
 

Testemunhas: 
 
 
 
 
1:___________________________________2:________________________________ 

(Nome legível e n.º de documento de identificação). 
 


